
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025  

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2025 
      

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 07/2025 
 

 
OBJETO: 

 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-

DE-OBRA (HORA HOMEM) PARA A ATENDER ÀS DEMANDAS DOS ENTES CONSORCIADOS AO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ - MG. 

 
  DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 
 

A empresa interessada deverá solicitar seu Credenciamento EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico. 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Início 08:00 horas do dia 02/07/2025 até as 08:00 horas do dia 
01/07/2026. 
LINK ENVIO DE PROPOSTA: https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor 
 
 
DAS CONSULTAS AO EDITAL: O inteiro teor deste edital permanecerá disponível no quadro de aviso 
localizado no átrio da sede do CISPARÁ (Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, CEP 35.660-001, Pará 
de Minas/MG), no site www.cispara.mg.gov.br, www.licitardigital.com.br, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), podendo, ainda, ser obtido através de solicitação ao e-mail 
licitacao@cispara.mg.gov.br . 
 
DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital deverão ser 
encaminhados pela plataforma www.licitardigital.com.br. 
 
CREDENCIANTE – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO 

PARÁ - MG. 
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PREÂMBULO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 011/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 07/2025 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ - CISPARÁ, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 01.260.691/0001-25, através da (o) Agente de Contratação nomeada pela 
Portaria nº. 05/2025, nos termos da Lei 14.133/2021, Resolução nº 15/2024, torna público que receberá, 
durante o período de 02/07/2025 a 06/07/2026, na plataforma do site www.licitardigital.com.br, propostas 
para o CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 07/2025 para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA (HORA HOMEM) DE MODO 
A ATENDER ÀS DEMANDAS DOS ENTES CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ – MG. 

 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente CREDENCIAMENTO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA (HORA HOMEM) DE 
MODO A ATENDER ÀS DEMANDAS DOS ENTES CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ - CISPARÁ. 

1.2. O credenciamento será dividido em itens, conforme descrição dos itens constante no Termo 
de Referência (Anexo I), facultando-se ao licitante credenciar em quantos itens e quantitativo forem 
de seu interesse. 
 
1.3. A descrição detalhada dos itens (Anexo I) se dá em virtude de exigências legais. 
 

1.4. Para assegurar a economicidade, a vantajosidade e a conformidade dos preços praticados 
no mercado, contemplados em planilha detalhada, anexo I, foram realizadas pesquisas na tabela 
CENTRAL/SICOR-MG (ANTIGO SETOP)/JANEIRO DE 2025, CENTRAL/SENAPI/ABRILDE 2025 
com o objetivo de identificar contratações com valores de salários pagos semelhantes e todos os 
encargos e obrigações de cada função que pudessem servir de referência para a composição dos 
valores estimados. 

1.5. Essa metodologia garantirá que os valores estimados para a contratação estejam 
compatíveis com a realidade do mercado, proporcionando a melhor relação custo-benefício e 
permitindo a economia de escala para os entes consorciados do CISPARÁ. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

 
2.1. Os interessados deverão apresentar os seguintes documentos, no período e data 
estabelecidos no preâmbulo do presente Edital. 

 
2.2. Habilitação Jurídica: 

a) Fotocópia de documento de identificação que contenha foto, dos sócios- administradores; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado das alterações, devidamente 
registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício e respectivas alterações contratuais. 
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2.3. Regularidade fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF – da mesma licitante 
que irá faturar e entregar o objeto licitado; 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de débitos relativos aos 
tributos federais e a Dívida Ativa da União. 

c) Certidão negativa de débitos quanto a dívida junto à Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante;  

d) Certidão negativa de tributos municipal, emitida pelo município da sede do licitante; 

e) Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – 
demonstrando situação regular; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
2.4  Qualificação Econômica: 

 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor ou distribuidores da sede da 
pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública inicial 
da licitação ou dentro do prazo de validade constante do próprio documento. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais (nas conformidades do Art. 69, Inciso I da Lei Federal 14.133/2021), apresentados na forma 
da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando 
aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE 
INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o 
venha a substituir; 

c) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

C1)Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 consideradas assim como Sociedades Anônimas 
ou S/A: 

 

C2) Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

C3) Publicados em Diário Oficial; e 

C4) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

C5) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 

 
                          C6) Sociedades de responsabilidade limitada (LTDA): 
 
 

d) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro Órgão 
equivalente; ou 

e) Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

f) Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital-SPED, sendo 
comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo com o 
disposto no art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação determinada pelo decreto nº 
8.683/2019. 

g) Sociedade criada no exercício em curso: 
 

G1) Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
 
 



 
 

h) A comprovação da boa situação financeira da licitante será confirmada por documento 
assinado pelo contador da licitante legalmente habilitado junto ao CRC (Conselho Regional de 
Contadores) demonstrando que a empresa apresenta, perante o seu último balanço patrimonial 
exigível, “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez 
Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

H1) Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: 
 

ILC = 
AC 
PC 

H2) Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: 

SG = 
AT 

PC + 
PELP 

 
 

H3) Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a seguir: 

ILG = 
AT 

PC + 
PELP 

Legenda: 
AC = Ativo 
Circulante PC = 
Passivo Circulante 
ARLP = Ativo Realizável a Longo 
Prazo PELP = Passivo Exigível a 
Longo Prazo AT = Ativo Total 
 

JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices contábeis indicados neste edital são os mais 

utilizados nas contratações públicas e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a 

jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. 

Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. 

Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

i) Declaração assinada por contador atestando os índices acima calculados. 
 

j) Caso algum desses índices esteja abaixo de 1 (um) a licitante deverá comprovar possuir capital 
social ou patrimônio líquido mínimo no valor de 10% (dez por cento) do máximo aceitável para a 
contratação da proposta, na forma da lei,  

2.5 Qualificação Técnica: 
 

Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste credenciamento; 
 

a) Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando a execução satisfatória de gestão de mão de obra, observando-se que 
tal atestado não seja emitido pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo 
empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço 
completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa 
que prestou o serviço; Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo 
ou função que exerce junto à emitente); 

 



 
 
 

 

A1) Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, do mesmo 
segmento, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso; 

A2) O CISPARÁ se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado 
de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre os serviços prestados, podendo solicitar 
cópias dos respectivos contratos, aditivos, Notas Fiscais e/ou outros documentos comprobatórios da 
execução dos serviços; 
 
A3) Declaração para Fins de participação em Licitações; 
 
2.6 Os documentos poderão ser apresentados todos via sistema, caso seja necessário será 
solicitado, o original, por fotocópia autenticada por Tabelião de Notas ou por funcionário do 
CISPARÁ, ou por publicação em órgão da imprensa oficial ou autenticados digitalmente; 

2.7 Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa) dias, 
contados da abertura do presente processo; 
 
2.8 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto nesse edital, será RECUSADO o credenciamento da empresa; 

2.9 Os documentos retirados da Internet terão sua autenticidade certificada, junto aos “sites” 
dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

2.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 

 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, observada a legislação vigente. 

 
3 DO CREDENCIAMENTO 
3.1 As empresas prestadoras de serviços do ramo pertinente que forem credenciadas a esta 
CHAMADA PÚBLICA e comprovarem as aptidões necessárias para o referido CREDENCIAMENTO, 
farão parte de um Banco de Prestadores de Serviços aos quais os Municípios que integram o 
CISPARÁ, recorrerão através do sistema de rotatividade, e segundo as suas necessidades, 
independente de quantidade ou tempo e mediante a emissão de cada Ordem de Serviços. 
 
3.2 Esta Chamada Pública ficará aberta por prazo de 12 (doze) meses a todas as empresas 
interessadas aos ramos pertinentes a qualquer tempo, bastando a comprovação de que o 
interessado/empresa atenda plenamente aos requisitos exigidos para prestação dos serviços, tanto 
no aspecto inerente quanto no tocante aos documentos necessários para a sua habilitação. 
 

 
 
 
 
 
 

 



 
3.3 O prazo para início da disponibilidade da empresa CREDENCIADA para prestação dos 
serviços não poderá exceder a 10 (dez) dias úteis contados da data da assinatura do TERMO DE 
ADESÃO. 
 

3.4 Os serviços deverão ser prestados, nas instalações ordenadas/indicadas pelos entes 
consorciados que fizerem a contratação do objeto deste credenciamento, devendo a 
empresa/credenciada ficar atenta para a mobilização e desmobilização conforme a demanda 
gerada, preferencialmente sob a forma de pronta e imediata execução ou no máximo no prazo de 
até 30 (trinta) dias, salvo justificativa em caráter excepcional quanto a dilatação de prazo for 
possível em razão da quantidade de serviços, ou de forma fracionada, atendendo plenamente a 
demanda gerada com prazo pré-fixado, conforme cada necessidade, solicitação e encaminhamento 
dos serviços pelos Municípios que compõe o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E 
SERVIÇOS DO ALTO RIO PARÁ - MG, somente através da emissão e apresentação da respectiva 
Ordem de Serviço. 
 
3.5 As Empresas/Credenciadas deverão responsabilizar-se pela qualidade e quantidade de 
todos os serviços prestados, que deverão estar sempre dentro dos padrões e normas que regem o 
setor. Caso não ofereçam a qualidade exigida pela FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL, serão rejeitados e 
deverão ser refeitos, arcando a Empresa/Credenciada com todas as expensas e ônus do fato. 

 
3.6 A credenciada apresentará propostas no âmbito de sua especialidade, nos preços definidos 
pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO RIO PARÁ – MG, neste 
credenciamento. 
 
3.7 Não poderá participar direta ou indiretamente do presente processo, servidor ou dirigente do 
CISPARÁ ou responsável pela licitação, conforme Artigo 10º, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
3.8 O CREDENCIAMENTO NÃO TRAZ OBRIGATORIEDADE PARA OS ENTES 
CONSORCIADOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; A EMPRESA CREDENCIADA DEVERÁ 
EXECUTAR OS SERVIÇOS, SOMENTE APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS E 
ASSINATURA DOS CONTRATOS. 
 

 
4 CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO 

 
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todas as empresas especializadas na 
prestação dos serviços objeto do chamamento, que não estejam incluídas no item 4.4 abaixo e 
apresentarem, no prazo estipulado no preâmbulo, a documentação exigida no item 2, deste edital. 
 
4.2 As Credenciadas necessariamente não necessitam estar localizados na sede do CISPARÁ, 
há preferência de observação da localização da licitante em raio de 300 km da sede, devido ao fato 
de atender as pequenas cidades integrantes do Consórcio, bem como garantir e flexibilizar 
deslocamentos, atendendo assim ao princípio da economicidade, eficiência e bom uso da máquina 
pública. 
 
4.3 As interessadas poderão escolher quais os serviços e o quantitativo, relacionados no 
ANEXO I (Termo de Referência), pretendem se credenciar. 

 

4.4 Não poderão participar do presente credenciamento os interessados que se encontrarem 
sob estado de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, estejam cumprindo 
penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o CISPARÁ, entre seus dirigentes, 
gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, haja alguém que seja empregado ou dirigente da 
CISPARÁ, empresas em sistema de consórcio ou punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Estadual e Federal. 

 
4.5 A participação neste credenciamento implica em concordância e aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório. 
 

 



 
 

 
4.6 Presentes as condições e os documentos exigidos neste Edital, o Credenciado será 
convocado para assinar o Termo de Contrato com Adesão ao Credenciamento, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data do seu recebimento, admitindo-se prorrogação. 
 
4.7 O Contrato de Adesão ao Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar 
demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, 
bem como se não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo presente Edital, 
visando ao atendimento satisfatório, ficando mantida a vigência da inscrição de novos credenciados. 
 
 

 
5 DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO. 

 
5.1 O Credenciamento será processado e julgado pela(o) agente de contratação que, à vista 
das disposições deste Edital, deferirá ou indeferirá o pedido na plataforma da Licitar Digital; 

5.2 A(O) agente de contratação poderá se necessário, promover diligências destinadas ao 
esclarecimento de dúvidas ou confirmação de informações prestadas; 
 
5.3 A decisão quanto ao deferimento ou indeferimento do pedido será comunicada ao 
fornecedor interessado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis; 
 
5.4 As decisões da(o) Agente de Contratação que negarem o credenciamento serão sempre 
fundamentadas e delas caberão recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação ou 
da comunicação da decisão. 
 

 
6 DOS RECURSOS 

 
6.1 O prestador/empresa interessada poderá interpor recurso das decisões da(o) Agente de 
Contratação que negar o pedido de credenciamento no prazo de  até 05 (cinco) dias úteis a partir 
da publicação ou da comunicação da decisão, sempre no sistema da Licitar Digital; 

6.2 O recurso deve ser apresentado, devidamente assinado pelo representante legal da 
interessada ou procurador regularmente constituído, deverá ser dirigido à Autoridade Competente e 
interposto perante a(o) agente de Contratação, devendo ser entregue no endereço eletronico 
descrito no página inicial deste Edital. Não será  aceito nenhum documento ou recurso ou até 
mesmo contrarrazões protocolado na sede deste Consórcio. 

6.3 Recebido o recurso a Agente de Contratação poderá reconsiderar sua decisão, caso não 
reconsiderar, deverá encaminhar o recurso  com sua motivação à Autoridade superior para decisão 
final; 

6.4 Não serão conhecidos os recursos interpostos intempestivamente, que não atenderem os 
requisitos indicados neste subitem, protocolado na sede ou ainda encaminhado via email. 
 
6.5 Da decisão do Presidente do Consórcio não caberá novo recurso administrativo. 
 

 
7 DO DESCREDENCIAMENTO ESPONTÂNEO 
 
7.1 A EMPRESA/CREDENCIADA poderá solicitar sua exclusão do rol de credenciados, 
notificando a motivação e de forma fundamentada, via requerimento, ao CISPARÁ, por 
intermédio da(o) Agente de Contratação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
8 DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
8.1 O prazo de contratação do serviço será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a 
critério da administração pelo período máximo de até 10 (dez) anos. 
 
8.2 Os serviços contratados serão prestados através das empresas credenciadas, em local 
designado pelo municipio, com os uniformes, EPI’s e EPC’s exclusivamente fornecidos pela 
empresa/credenciada, conforme cada PLANILHA ANEXADA NESTE EDITAL, item 1.1 do Anexo I, 
termo de referência. 
 
8.3 As prestações dos serviços serão sempre precedidas de requisição e posterior 
autorização de uma Ordem de Serviço pelo CISPARÁ. 

8.4 Caberá ao Município consorciado o pedido da autorização para realização do serviço que 
será feito através do CISPARÁ. 
 
8.5 Depois de autorizado pelo CISPARÁ o serviço no Município consorciado através da 
expedição da OS, a CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 30 (TRINTA) 
dias, e terminá-lo no prazo indicado em cada contrato, que poderá ser prorrogado na forma da Lei. 
 
8.6 Havendo mais de uma empresa credenciada, o quantitativo de serviços a serem 
contratados será proporcionalmente dividido entre as empresas habilitadas, conforme a capacidade 
mensal de atendimento declarada durante a habilitação da mesma, respeitando o critério da 
isonomia. 

8.6.1. Caso Município que já possua contrato vigente, firmado em decorrência deste 
credenciamento, necessite acrescer quantitativo de serviço ou incluir item, o ajuste dar-se-á 
por meio de termo aditivo celebrado exclusivamente com a mesma empresa contratada, 
dispensada nova divisão proporcional entre as demais credenciadas. 

 
8.7 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CISPARÁ; 

 
8.8 Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto de contrato de prestação de 
serviço, na forma da minuta que é parte integrante do presente Chamamento Público; 

8.9      Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a(o) Agente de contratação na 
plataforma da Licitar Digital. 

 

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
 
9.1 Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço, que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CREDENCIADA e pelos Municípios consorciados. 
 
9.2 Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pelo titular do Município 
consorciado/Secretaria requisitante, a execução da entrega dos serviços, objeto deste Edital. 
 
9.3 Conferir os serviços com base na solicitação dos Municípios consorciados. 
 
9.4 Atestar os serviços recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura. 
 
9.5 A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte da CREDENCIANTE, não fará 
cessar nem diminuir a responsabilidade da credenciada pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas. 
 
9.6 Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a prestação do serviço, de forma parcial ou total, 
mediante pagamento único e exclusivo do serviço executado. 
 

 



 
 

9.7 Aprovar, anteriormente à execução dos serviços, o orçamento repassado pela 
CREDENCIADA. 
 
9.8 Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim de 
que os serviços sejam realizados com eficiência. 

 

9.9 Dar ciência à CREDENCIADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento. 

 
9.10. Verificar, ao receber a Nota Fiscal eletrônica, se os valores cobrados pela CREDENCIADA 

estão de acordo com o preço fixado pelo CISPARÁ, e se os descontos efetuados são aqueles 
previstos em contrato. 

 
9.11. Efetuar pagamento à CREDENCIADA de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos em contrato. 
 

 
9.12. Notificar a CREDENCIADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 

execução do objeto. 
 
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

 

10.1 Além das obrigações previstas no Termo de Referência (Anexo I) e legislação aplicável, a 
CREDENCIADA deverá: 

10.1.1  Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o CISPARÁ for 
compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e 
honorários advocatícios; 

10.1.2  Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive,s 
penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 

 
10.1.3 Prestar o serviço, no prazo estabelecido, entregando a nota fiscal/fatura, devidamente 

conferida e corretamente preenchida, segundo discriminação do objeto constante na Nota 
de Autorização de Serviço. 

 
10.1.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste edital. 
 
10.1.5 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham incidir, 

direta ou indiretamente, sobre os serviços. 
 
10.1.6 Manter, durante toda a vigência da contratação compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na edital. 
 
10.1.7 Prestar os serviços observando os demais encargos e responsabilidades cabíveis. 

 
10.1.8 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos entes 

consorciados,atendendo prontamente a todas as reclamações. 
 

 
 
10.1.9 Comunicar imediatamente ao Consórcio qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondências e 
pagamentos devidos. 

 
10.1.10 Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente,os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será 
exercida pela Prefeitura solicitante (consorciado) do serviço. 

10.1.11 Indenizar terceiros e/ou o Municipio (consorciado), mesmo em caso de ausência ou 



 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo 
o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

 
10.1.12 Solicitar ao Municipio (consorciado), em tempo hábil, quaisquer informações ou 

esclarecimentos que julgar necessários, que possam vir a comprometer a execução do 
objeto contratual. 

 
10.1.13 Responsabilizarem-se por danos causados diretamente ao Município (concorciado) ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da prestação do serviço. 
 
10.1.14 Os serviços deverão ser executados diretamente pela credenciada, não cabendo à cessão 

ou sublocação de terceiros. 
 
10.1.15 Comparecer à sede do CISPARÁ, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas da convocação, para esclarecimento de quaisquer problemas 
relativos aos serviços contratados; 

10.1.16 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do presente processo de credenciamento. 

10.1.17 Os funcionários deverão estar registrados, assegurados, com cursos de especialização 
para executar o serviço e usando todos os equipamentos de proteção individual e 
coletivo. 

 
10.1.18 Funcionários que não estão registrados na empresa não poderão prestar serviços para os 

Municipios consorciados sob pena de aplicação das sanções previstas em lei. 
 
10.1.19 Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, 

relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
10.1.20 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

 
 

10.1.21 Fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s e EPC’s durante a prestação dos serviços. 
 

 
 

11 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

11.1 O CISPARÁ reserva para si o direito de não aceitar qualquer execução dos serviços em 
desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais 
ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto no 
art. 104 inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11.2 Qualquer tolerância por parte do CISPARÁ, no que tange ao cumprimento das obrigações 
ora assumidas pela licitante credenciada, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do 
ajuste e podendo o CISPARÁ exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
 
11.3 A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o CISPARÁ e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 
licitante contratada designadas para a execução do objeto contratado, sendo esta a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 

 
 

 



 
11.4 Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto deste projeto, nem subcontratar 
qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito do CISPARÁ. 
 
11.5 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a causar à 
CREDENCIANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 
 

11.6 Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales- refeições, vales-
transportes e outras que porventura venham a ser reguladas em acordo coletivo. 

 
12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

 
12.1 As despesas dos serviços realizados por força deste Edital de Credenciamento correrão no 
presente exercício, à conta de dotação orçamentária própria a ser verificada na ocasião da 
formalização. 
 
12.2 Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que 
forem aprovadas para os mesmos. 
 

 
13 DO PAGAMENTO 

 
13.1 Os pagamentos são realizados aos prestadores de serviços através de crédito em conta 
corrente, de acordo com repasse pelos municípios e ou conveniados. 

 
13.1 Os pagamentos à licitante Credenciada serão feitos mensalmente, mediante a efetiva 
prestação dos serviços nas condições especificadas no Anexo I – Termo de Referência: 

 

a) Para atendimento ao disposto no item anterior, a licitante contratada deverá encaminhar ao 
CISPARÁ, impreterivelmente até o 3º (terceiro) dia do mês subsequente à realização dos serviços, 
toda a comprovação da prestação dos serviços no período; 

b) O faturamento deverá ser feito tendo como base o mês fechado, ou seja, do dia 01 a 31 do 

mês anterior, salvo em situações onde o CISPARÁ autorizar expressamente o faturamento em 

período diverso. O faturamento/relatório deverá acompanhar o documento fiscal e os demais 

documentos citados acima e ainda: CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS (VIGENTES) JUNTO 

ÀS FAZENDAS MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, FGTS E CNDT.  

bb) O pagamento se fará mediante a apresentação dos documentos de regularidade junto ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social/ INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, e 

todos os demais documentos necessários à comprovação de regularidade legal, fiscal, 

previdenciária e trabalhista, sem as  

quais o pagamento ficará retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento será 

interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de sua regularização. Deverá apresentar está 

documento do faturamento anterior, assim sussessivamente.  

13.2 Após a conferência e aceite dos documentos citados nas letras “a”, “b” e “bb”, o CISPARÁ 
providenciará o pagamento devido à Contratada, com recursos repassados pelos consorciados, no 
prazo de até 5º (quinto) dia útil do mês. 
 
13.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou ainda na falta da 
comprovação de adimplência junto aos órgãos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 

 
 
 



 
 
13.4 Caso a contratada não encaminhe a nota fiscal/fatura e demais documentos ao CISPARÁ 
no prazo fixado, a data do pagamento poderá ser alterada na mesma proporção dos dias úteis de 
atraso. 
 
13.5 O CISPARÁ, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, mormente no que 
tange a valores dos serviços, deverá devolvê-la à licitante contratada para que sejam feitas as 
correções necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a 
partir da reapresentação/substituição do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
 
13.6 Os pagamentos devidos pelo CISPARÁ serão efetuados por meio de boleto bancário ou 
mediante transferência bancária. 
 
13.7 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da contratada, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação 
exigida para a liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção 
monetária, compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 

13.8 A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura relativa ao último mês de prestação de 
serviços somente ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação do cumprimento de todas as 
obrigações contratualmente previstas, especialmente a apresentação de todos os documentos 
exigidos, bem como a correção de todas as eventuais pendências apuradas. 
 
13.9 As contas rejeitadas ou glosadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
avaliação, controle e auditoria do CISPARÁ, a qualquer tempo. 
13.10 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do serviço, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 
 

14 DAS PENALIDADES 
 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 14.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
 14.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 14.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 14.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como nas infrações dos itens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 14.2.4. Multa: 
 14.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 



 
 

 

 
 14.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 14.1.5 a 14.1.8, de 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato; 
 14.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista no item 14.1.3, de 30% 
(trinta por cento) do valor do Contrato; 
 14.2.4.4. Para a infração descrita no item 14.1.2, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato; 
 14.2.4.5. Para a infração descrita no item 14.1.4, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato; 
 14.2.4.6. Para a infração descrita no item 14.1.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 14.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 14.8.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 14.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 14.8.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 14.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 



 
 

14.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Eventuais inobservâncias de exigências meramente formais, tidas como sanáveis na fase da 
documentação e/ou quanto ao TERMO DE ADESÃO apresentado, praticadas inadvertidamente pela 
EMPRESA interessada, não importará no seu afastamento do certame, desde que garantidos os requisitos 
de classificação e habilitação necessários. 
 
15.2 O presente Edital e seus Anexos farão parte integrante do TERMO DE ADESÃO, 
independentemente de transcrição, dele não podendo se afastar durante a sua vigência. 
 
15.3 O presente chamamento poderá ser suspensa, revogada em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 
e fundamentado. 
 
15.4 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que a agente de 
contratação porventura julgar necessário. 
 
15.5 Aos casos omissos aplicar-se-ão sobre este EDITAL as demais disposições constantes na 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

15.6 O DEFERIMENTO e assinatura do TERMO DE ADESÃO desta CHAMADA PÚBLICA não 
implicará em direito à contratação das EMPRESAS/CREDENCIADAS para o fornecimento do 
objeto/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. O compromisso de fornecimento/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS só estará caracterizado mediante necessidade e emissão de cada ORDEM DE 
SERVIÇO. 
15.7 A participação na presente CHAMADA PÚBLICA implicará na aceitação integral e 
irretratável dos termos deste Edital, seus anexos, bem como à observância dos regulamentos 
administrativos, mantendo-se as EMPRESAS/INTERESSADAS como plenas responsáveis pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo. 

 
15.8 São partes integrantes deste Edital: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta do Contrato; 
Anexo III – Proposta de Credenciamento; 
Anexo IV – Declaração para Fins de participação em Licitações;  
Anexo V –  Termo do credenciamento; 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
16 DO FORO 
16.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pela Justiça, no foro competente da Comarca de 
Pará de Minas/MG. 

 
Pará de Minas/MG, 27 de junho de 2025 

 
 
 
 

Fábio Alves Costa Fonseca 
 Presidente 



 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 011/2025  
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 07/2025 

 
 

1. DO OBJETO 
 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA (HORA HOMEM) DE MODO A ATENDER ÀS DEMANDAS DOS ENTES CONSORCIADOS AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ - CISPARÁ. 

 
1.1. DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALORES: 

 

REF CÓDIGO ITENS DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

CUSTO 

UNITÁRIO 

SEM BDI  

CUSTO 

UNITÁRIO 
COM BDI 

CUSTO 

TOTAL C/ 

BDI  

                
 R$ 

21.109.300,00  

      
PODA, CAPINA E 

RASTELAMENTO 
        

 R$ 

4.849.710,00  

SINAPI 98532 1 

PODA EM ALTURA DE 

ÁRVORE COM DIÂMETRO 

DE TRONCO MENOR QUE 

0,20 M. AF_03/2024 

UN 3.000,00 
 R$                

31,10  
 R$                

40,27  
 R$ 120.810,00  

SINAPI 98533 2 

PODA EM ALTURA DE 

ÁRVORE COM DIÂMETRO 

DE TRONCO MAIOR OU 

IGUAL A 0,20 M E MENOR 

QUE 0,40 M. AF_03/2024 

UN 3.000,00 
 R$              

116,98  
 R$              

151,49  
 R$ 454.470,00  

SINAPI 98534 3 

PODA EM ALTURA DE 

ÁRVORE COM DIÂMETRO 

DE TRONCO MAIOR OU 

IGUAL A 0,40 M E MENOR 

QUE 0,60 M. AF_03/2024 

UN 3.000,00 
 R$              

323,69  
 R$              

419,18  

 R$ 

1.257.540,00  

SINAPI 98535 4 

PODA EM ALTURA DE 

ÁRVORE COM DIÂMETRO 

DE TRONCO MAIOR OU 

IGUAL A 0,60 M. AF_03/2024 

UN 3.000,00 
 R$              

677,40  
 R$              

877,23  

 R$ 

2.631.690,00  

SICOR-

MG 
ED-50703 5 

LIMPEZA DE TERRENO, 

INCLUSIVE CAPINA, 

RASTELAMENTO COM 

AFASTAMENTO ATÉ VINTE 

(20) METROS E QUEIMA 

CONTROLADA 

m2 120.000,00  R$ 2,48  
 R$                  
3,21  

 R$ 385.200,00  

      
FORNECIMENTO DE MÃO 

DE OBRA 
  -     

 R$ 

16.259.590,00  

SINAPI 88238 6 

AJUDANTE DE ARMADOR 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 8.000,00 

 R$                
23,06  

 R$                
29,86  

 R$ 238.880,00  

SINAPI 88239 7 

AJUDANTE DE 

CARPINTEIRO COM 

ENCARGOS 
H 8.000,00 

 R$                
22,90  

 R$                
29,66  

 R$ 237.280,00  



 
COMPLEMENTARES 

SINAPI 88240 8 

AJUDANTE DE ESTRUTURA 

METÁLICA COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 8.000,00 
 R$                

21,87  
 R$                

28,32  
 R$ 226.560,00  

SINAPI 88242 9 

AJUDANTE DE PEDREIRO 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 8.000,00 

 R$                
23,12  

 R$                
29,94  

 R$ 239.520,00  

SINAPI 100301 10 

AJUDANTE DE PINTOR 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 8.000,00 

 R$                
24,93  

 R$                
32,28  

 R$ 258.240,00  

SINAPI 88243 11 

AJUDANTE 

ESPECIALIZADO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 8.000,00 
 R$                

24,34  
 R$                

31,52  
 R$ 252.160,00  

SINAPI 90766 12 

ALMOXARIFE COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 2.500,00 

 R$                
24,05  

 R$                
31,14  

 R$ 77.850,00  

SINAPI 90767 13 

APONTADOR OU 

APROPRIADOR COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 2.500,00 
 R$                

21,51  
 R$                

27,86  
 R$ 69.650,00  

SINAPI 88245 14 

ARMADOR COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 5.000,00 

 R$                
28,39  

 R$                
36,77  

 R$ 183.850,00  

SINAPI 100303 15,00 

AUXILIAR DE AZULEJISTA 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 8.000,00 

 R$                
21,30  

 R$                
27,58  

 R$ 220.640,00  

SINAPI 88247 16 

AUXILIAR DE ELETRICISTA 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 8.000,00 

 R$                
23,51  

 R$                
30,45  

 R$ 243.600,00  

SINAPI 88248 17 

AUXILIAR DE ENCANADOR 

OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 8.000,00 
 R$                

22,52  
 R$                

29,16  
 R$ 233.280,00  

SINAPI 88251 18 

AUXILIAR DE 

SERRALHEIRO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 8.000,00 
 R$                

23,06  
 R$                

29,86  
 R$ 238.880,00  

SINAPI 88252 19 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 20.000,00 

 R$                
21,12  

 R$                
27,35  

 R$ 547.000,00  

SINAPI 88256 20 

AZULEJISTA OU 

LADRILHISTA COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 5.000,00 
 R$                

30,29  
 R$                

39,23  
 R$ 196.150,00  

SINAPI 88260 21 

CALCETEIRO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 15.000,00 

 R$                
22,14  

 R$                
28,67  

 R$ 430.050,00  

SINAPI 88261 22 

CARPINTEIRO DE 

ESQUADRIA COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 8.000,00 
 R$                

31,72  
 R$                

41,08  
 R$ 328.640,00  



 

SINAPI 88262 23 

CARPINTEIRO DE FORMAS 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 8.000,00 

 R$                
28,17  

 R$                
36,48  

 R$ 291.840,00  

SINAPI 88264 24 

ELETRICISTA COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 15.000,00 

 R$                
28,98  

 R$                
37,53  

 R$ 562.950,00  

SINAPI 88267 25 

ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 10.000,00 
 R$                

27,88  
 R$                

36,10  
 R$ 361.000,00  

SINAPI 90776 26 

ENCARREGADO GERAL 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 15.000,00 

 R$                
54,09  

 R$                
70,05  

 R$ 

1.050.750,00  

SINAPI 88269 27 
GESSEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 10.000,00 

 R$                
29,04  

 R$                
37,61  

 R$ 376.100,00  

SINAPI 88270 28 

IMPERMEABILIZADOR 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 5.000,00 

 R$                
28,60  

 R$                
37,04  

 R$ 185.200,00  

SINAPI 88441 29 

JARDINEIRO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 8.000,00 

 R$                
24,36  

 R$                
31,55  

 R$ 252.400,00  

SINAPI 88273 30 

MARCENEIRO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 5.000,00 

 R$                
28,26  

 R$                
36,60  

 R$ 183.000,00  

SINAPI 88274 31 

MARMORISTA/GRANITEIRO 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 3.000,00 

 R$                
29,76  

 R$                
38,54  

 R$ 115.620,00  

SINAPI 90780 32 

MESTRE DE OBRAS COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 8.000,00 

 R$                
86,41  

 R$              
111,90  

 R$ 895.200,00  

SINAPI 88309 33 
PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 50.000,00 

 R$                
28,60  

 R$                
37,04  

 R$ 

1.852.000,00  

SINAPI 88310 34 
PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 50.000,00 

 R$                
30,27  

 R$                
39,20  

 R$ 

1.960.000,00  

SINAPI 88314 35 

RASTELEIRO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 5.000,00 

 R$                
20,85  

 R$                
27,00  

 R$ 135.000,00  

SINAPI 88315 36 

SERRALHEIRO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 5.000,00 

 R$                
28,39  

 R$                
36,77  

 R$ 183.850,00  

SINAPI 88316 37 

SERVENTE COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 50.000,00 

 R$                
20,92  

 R$                
27,09  

 R$ 

1.354.500,00  

SINAPI 88317 38 

SOLDADOR COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 5.000,00 

 R$                
30,76  

 R$                
39,83  

 R$ 199.150,00  

SINAPI 88323 39 

TELHADISTA COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 25.000,00 

 R$                
27,90  

 R$                
36,13  

 R$ 903.250,00  



 

SINAPI 100309 40 

TÉCNICO EM SEGURANÇA 

DO TRABALHO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 5.000,00 
 R$                

38,30  
 R$                

49,60  
 R$ 248.000,00  

SINAPI 88325 41 

VIDRACEIRO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 5.000,00 

 R$                
23,10  

 R$                
29,91  

 R$ 149.550,00  

SINAPI 88282 42 

MOTORISTA DE CAMINHÃO 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 20.000,00 

 R$                
30,04  

 R$                
38,90  

 R$ 778.000,00  

 
 
 

 DETALHES DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM A TABELA DE VALORES:  
 
1,2,3 E 04 – Poda de arvores: Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco menor que 0,20 m. 
af_03/2024, poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 0,20 m e menor que 0,40 m. 
af_03/2024, poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 0,40 m e menor que 0,60 m. 
af_03/2024, poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 0,60 m. af_03/2024 
 
5 – Limpeza em terrenos: O Serviço consiste na limpeza de terreno, inclusive capina, rastelamento com 
afastamento até vinte (20) metros e queima controlada. 
6 – Ajudante de Armador: Um ajudante de armador, também conhecido como auxiliar de armador, é um 
profissional que presta apoio a um armador na confecção de armações de concreto, geralmente em obras de 
construção. Suas responsabilidades incluem ajudar na preparação do material, cortar, dobrar e amarrar 
vergalhões, transportar materiais e manter a ordem no local de trabalho.  
7 – Ajudante de Carpinteiro: Um ajudante de carpinteiro auxilia um carpinteiro em diversas tarefas, desde a 
preparação e organização do local de trabalho até a execução de tarefas mais simples como corte e 
montagem de peças. Ele é responsável por carregar e descarregar materiais, transportar ferramentas e 
equipamentos, e limpar e manter o local de trabalho. Além disso, pode auxiliar na instalação de esquadrias e 
na construção de formas de madeira 
8 – Ajudante de Pedreiro: Um ajudante de pedreiro, ou servente de obras, realiza tarefas de suporte em 
obras de construção civil, como carregar e descarregar materiais, preparar canteiros de obras, limpar áreas 
de trabalho, e auxiliar o pedreiro em diversas tarefas, tais como carregar e descarregar tijolos, blocos de 
concreto, areia, cimento, misturar argamassa, concreto, reboco, limpar o canteiro de obras, retirar entulhos, 
organizar ferramentas e equipamentos, auxiliar o pedreiro em atividades como assentar tijolos, levantar 
paredes, construir alicerces etc.  
9 – Ajudante de pintor: Os serviços de um ajudante de pintor incluem preparar superfícies para pintura 
incluindo a limpeza, remoção de sujeira, lixa, aplicação de fundo ou primer e outras etapas de preparação, 
aplicar revestimentos, limpar o local de trabalho e realizar outras tarefas de suporte à pintura. O auxiliar de 
pintura também pode ser responsável por preparar e misturar tintas, manter o local de trabalho limpo, entre 
outras tarefas que auxilie no trabalho do pintor. 
10 – Ajudante: O Auxiliar de Serviços Gerais tem como tarefa prestar ajuda imediata em diversas funções de 
uma empresa e também garante o suporte necessário a quem precisa. Além disso, esse profissional 
esclarece as dúvidas, auxilia na carga e descarga de mercadorias, faz pequenos serviços de manutenção e 
de limpeza. 
11- Ajudante de Almoxarife: Os serviços de um ajudante deverá incluem o recebimento, armazenamento, 
controle e distribuição de materiais, equipamentos e produtos, sempres no auxilio de um profissional  
responsável (almoxarife) precisa garantir a integridade dos itens armazenados, evitar perdas ou danos, e 
manter registros precisos do estoque. O serviço pode varia de acordo com os objetos a serem armazenados, 
porém, basicamente algumas atividades são comuns:  Acompanhar carregamento e descarregamento; 
Manter o almoxarifado limpo e organizado; Utilizar sistemas de gestão de estoque; Comunicar-se com 
fornecedores; Auxiliar em outras atividades afins; Fazer previsão mensal de estoque; Arquivar requisições 
concluídas; Solicitar reposição de estoque; Verificar possíveis erros no estoque.  
12 – Ajudante de Apontador: O apontador de obras também é conhecido como anotador pessoal, 
apontador de pessoal, anotação de mão de obra, apropriador de mão de obra e controlador de mão de obra. 
Este profissional é responsável por integrar os trabalhos no canteiro e no escritório. Dessa maneira, é um dos 
papéis mais importantes dentro da construção civil. O apontador de obras exerce funções essenciais tanto 
para o escritório quanto para o canteiro de obra, pois fornece informações estratégicas que alinham o 
planejamento ao acompanhamento de obras, fazendo assim com que a obra saia de acordo com o planejado. 
Ademais, o apontador de obra é responsável por fazer registros diários e levantamentos no canteiro de obra. 
Entre as principais atividades que o apontador de obras desenvolve, temos a fiscalização do registro de ponto 



 
e auxílio ao setor administrativo, repassando informações relativos a: Alimentação; Vestuário; Transporte; 
Entre outros. 
13 – Ajudante de Armador: Deverá auxiliar: O Armador é o profissional responsável pela montagem de toda 
a estrutura de ferro que mais tarde receberá os materiais da obra, como, por exemplo, concreto e cimento. O 
Armador deve estar atento não só a construção do que é o verdadeiro esqueleto da obra, mas, também, às 
normas técnicas e de segurança em todo o processo. O Armador é responsável não apenas pela estrutura 
das lajes, mas de vigas, pilares e outros tipos de fundação de todo o projeto. Um trabalho que exige não só 
muita experiência, como também muito cuidado e responsabilidade. 
 
14 – Auxiliar de Azuleijista: As especificações básicas de serviço de um Auxiliar de Azulejista incluem 
auxiliar na preparação do local de trabalho, na limpeza das ferramentas e materiais, na preparação da 
argamassa e rejunte, na execução do corte dos azulejos, e na colocação e fixação dos mesmos. Além disso, 
o auxiliar deve manter a organização do canteiro de obras e colaborar na execução dos trabalhos, sempre 
sob a supervisão do azulejista 
15 – Auxiliar de Eletricista: Os serviços de um Auxiliar de Eletricista incluem auxiliar na instalação e 
manutenção de redes elétricas, instalação de fiação, montagem de painéis elétricos, transporte de 
equipamentos e ferramentas, e executar outras tarefas de natureza e nível de complexidade semelhantes ao 
ambiente organizacional. Em resumo, o auxiliar de eletricista apoia o eletricista em diversas atividades, desde 
a preparação do local de trabalho até a execução de tarefas mais simples, como transportar materiais e 
equipamentos 
16 – Auxiliar de Encanador ou Bombeiro: Um auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico, em suas 
funções básicas, presta apoio ao encanador ou bombeiro hidráulico em diversas tarefas, como preparação de 
locais, organização de ferramentas, apoio na instalação e manutenção de encanamentos, e limpeza do local 
após o serviço. Ele também pode ser responsável por tarefas como cortar canos, preparar locais para 
instalações, e auxiliar na instalação de tubulações e acessório 
17 – Auxiliar de Serviços Gerais: As especificações básicas para um Auxiliar de Serviços Gerais incluem 
limpeza e organização de ambientes. Isso envolve tarefas como limpar pisos, paredes, móveis e 
equipamentos, recolher lixo, repor materiais de limpeza, e auxiliar em tarefas logísticas. O auxiliar também 
pode realizar pequenos reparos e manutenções.  
18 – Azuleijista: O azulejista é responsável pela colocação de revestimentos cerâmicos, como azulejos e 
pisos, em diferentes superfícies. Esse profissional realiza todo o processo, desde o preparo da área de 
aplicação até o ajuste final das peças. Entre suas atividades, estão a medição do espaço, o corte preciso dos 
azulejos, o uso de argamassa para fixação e o alinhamento das peças para garantir uniformidade. Além 
disso, o azulejista se atenta aos detalhes de acabamento, como a aplicação de rejunte, corrigindo possíveis 
falhas e irregularidades.  
19 – Calceteiro: O Calceteiro é o profissional responsável por executar pavimentação em lajotas hexagonais, 
fazer manutenção e reparar vias urbanas. Um Calceteiro irá atuar no setor de obras, realizar manutenção e 
reparos, acompanhando as solicitações do setor. Está sob as responsabilidades do calceteiro executar 
manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos mesmos, efetuar reparos, executar manutenção 
emergencial, atender chamados via ordem de serviço, realizar análise de risco, solicitar materiais, manter 
contato com fornecedores, zelando pelos equipamentos de sua responsabilidade. O Calceteiro é o 
profissional responsável por executar pavimentação com pavers, fazer manutenção e reparar vias urbanas. 
Um Calceteiro irá atuar no setor de obras, realizar manutenção e reparos, acompanhando as solicitações do 
setor. Está sob as responsabilidades do calceteiro executar manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos 
mesmos, efetuar reparos, executar manutenção emergencial, atender chamados via ordem de serviço, 
realizar análise de risco, solicitar materiais, manter contato com fornecedores, zelando pelos equipamentos 
de sua responsabilidade.  
20 – Carpinteiro de Esquadria: O carpinteiro é o profissional responsável por  executar os mais diversos 
trabalhos em madeira, desde móveis, ferramentas, artigos para construção civil, construção naval, entre 
outros. O trabalho de um carpintaro envolve frequentemente a utilização de esforço físico e trabalhos ao ar 
livre. Na carpintaria o profissional desta área deve ter: noções de geometria e um vasto conhecimento de 
como lidar com madeira no seu estado natural (madeira maciça). O carpinteiro auxilia na construção, 
montagem e transporte, das formas e caixaria de madeira para a estrutura (vigas, colunas, sapatas, pilares) 
dos edifícios e obras similares, utilizando processos e ferramentas manuais e mecânicas, para compor 
tesouras, armações de telhado, andaimes e outros materiais afins. O profissional é responsável por executar 
os trabalhos de carpintaria, com desbaste e armação de portas, janelas, caixilhos e outros em esquadrias de 
madeira 
 
 
 
 
 
 



 
 
21 – Carpinteiro de Forma: Os serviçoS de um Carpinteiro de Fôrmas envolvem a construção, instalação e 
manutenção de estruturas de madeira para concretagem, como vigas, pilares e lajes. Isso inclui leitura de 
projetos, medições, corte, montagem e desmontagem de formas, além da utilização de máquinas e 
ferramentas específicas. Confeccionar fôrmas de madeira para concretagem de vigas, pilares e lajes, 
seguindo projetos e normas técnicas. Fixar e ajustar fôrmas no local, garantindo precisão e conformidade 
com as medidas do projeto. Realizar reparos e manutenção em fôrmas de madeira, substituindo peças 
danificadas ou desgastadas.   
22 – Eletricista: O Eletricista é o profissional responsável por instalar, fazer manutenção e reparar fiação 
elétrica em equipamentos elétricos e eletrônicos. Um Eletricista irá atuar no setor de obras, realizar 
manutenção e reparos, acompanhando as solicitações do setor. Está sob as responsabilidades de um 
Eletricista executar manutenção elétrica, compreendendo todos os serviços desde a entrada de energia até a 
colocação de luminárias, rede lógica e comunicações, em edificações públicas do município de Igaratinga, 
manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos mesmos, providenciar novas instalações elétricas nas áreas 
das edificações públicas, efetuar reparos em equipamentos e instalações prediais, executar manutenção 
emergencial, atender chamados via ordem de serviço, realizar análise de risco, solicitar peças, manter 
contato com fornecedores, zelando pelos equipamentos de sua responsabilidade. 
23 – Encanador ou Bombeiro: O Encanador é o profissional responsável por montar, ajustar, instalar e 
reparar encanamentos, tubulações e outros condutos. Um Encanador faz instalações de encanamentos, em 
aparelhos sanitários, caixas de descargas, testando e consertando a rede hidráulica, incluindo canalizações, 
válvulas e registros. Está sob as responsabilidades de um Encanador limpar e desobstruir ralos, tubulações, 
caixas de inspeção, etc. fazer reparos em canalizações, reservatórios e chaves de boia, reparar vazamentos 
das tubulações de casa de bombas, substituir e eliminar vazamentos de aparelhos sanitários, trabalhar em 
tubulações de PVC, confeccionar e assentar calhas, assentar manilhas, fazer ligações de bombas, 
reservatórios de água, rede de água, esgoto e gás, construir indicadores para controle de volume de água 
nas caixas de abastecimento, limpar e desentupir calhas, fossas, condutores de águas pluviais, caixas de 
gordura, canos, ralos e instalações sanitárias em geral 
24 – Encarregador Geral:O encarregado geral é um profissional responsável por supervisionar e coordenar 
as atividades de uma equipe, garantindo que os serviços sejam realizados com eficiência e qualidade. Dentro 
de uma prefeitura, o encarregado geral pode atuar em diversos setores, como manutenção, limpeza, obras e 
serviços gerais, desempenhando um papel essencial na gestão de equipes e na execução de projetos. O 
encarregado geral em uma prefeitura desempenha uma série de tarefas relacionadas à supervisão e 
coordenação de equipes. Entre suas principais responsabilidades estão: Coordenar e supervisionar as 
atividades de uma equipe, garantindo que os serviços sejam realizados com eficiência e qualidade; Orientar e 
treinar os membros da equipe, promovendo o desenvolvimento profissional; Planejar e organizar as 
atividades diárias, definindo prioridades e prazos; Garantir que os recursos necessários, como materiais e 
ferramentas, estejam disponíveis para a execução das tarefas; Verificar a qualidade dos serviços realizados, 
identificando e corrigindo possíveis falhas; Garantir que os serviços estejam de acordo com as normas e 
padrões estabelecidos; Manter contato com outros setores da prefeitura para coordenar ações e garantir a 
integração dos serviços; Reportar incidentes e solicitar apoio quando necessário; Seguir normas de 
segurança e garantir que a equipe utilize equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados; Promover 
práticas seguras de trabalho, minimizando riscos de acidentes; Elaborar relatórios sobre as atividades 
realizadas, incluindo informações sobre produtividade, qualidade e incidentes; Manter os registros atualizados 
e organizados; Participar de projetos especiais, como reformas, eventos e campanhas, garantindo que as 
atividades sejam realizadas dentro do prazo e do orçamento; Coordenar a execução de 
projetos, garantindo a integração entre diferentes equipes e setores. 
25 – Gesseiro: O gesseiro  é o profissional responsável por atuar em serviços de decoração, revestimentos, 
moldes e peças para projetos. Deve preparar ferramentas, equipamentos, materiais de acordo com os 
projetos. Instalam as peças de gesso em paredes, forros, painéis, entre outros. 
26 – Impermeabilizador: O impermeabilizador é o profissional responsável por tarefaz que visão a  
impermeabilização de superfícies. Para isso, é preciso a preparação de tal superfície, a aplicação correta do 
material e a manutenção periódica. Basicamente, se resume nas seguintes tarefas: Preparação da superfície 
(limpeza, regularização e secagem). Correção de falhas (fissuras, trincas, desníveis). Aplicação do produto 
impermeabilizante conforme o tipo escolhido. Teste de estanqueidade (quando necessário, como em 
banheiros ou lajes). Proteção mecânica (argamassa, contrapiso ou proteção física para áreas com tráfego) 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
27 – Jardineiro: O jardineiro é o profissional responsável pela implantação, criação e manutenção de jardins, 
poda de árvores, cuidado de flores de ambiente interno e externo e corte de grama. Aplica defensivos 
agrícolas contra insetos e pragas em árvores e plantas, operando equipamentos e máquinas de pequeno 
porte específicas de jardinagem. Os jardineiros trabalham em vários locais, desde pequenos jardins de 
condomínios, a jardins de grandes praças. Normalmente o trabalho tem um objetivo ornamental, ou seja, para 
embelezamento dos espaços. A jardinagem faz hoje parte de uma estratégia de urbanismo e paisagismo, 
especialmente nas cidades e grandes centros urbanos. 
28 – Marceneiro: As especificações básicas dos serviços de marcenaria incluem a confecção e reparação de 
móveis e utensílios de madeira, seguindo desenhos e especificações. Isto implica em utilizar ferramentas 
adequadas, como serras, plainas, formões e lixadeiras, para executar cortes precisos, montagens e 
acabamentos. O marceneiro é responsável por criar novos móveis e utensílios de madeira, bem como reparar 
aqueles que já existem. 
29 _ Marmorista/graniteiro: Um marmorista é um profissional especializado no trabalho com mármore e 
outros tipos de pedras ornamentais, como granito e quartzito. Suas principais atividades envolvem a extração, 
corte, polimento e instalação dessas pedras em diferentes ambientes e para diversos usos. 
30 – Mestre de Obra: Um mestre de obras é responsável pela coordenação e execução das atividades de 
construção, desde a instalação do canteiro até a entrega final. Ele atua como líder de equipe, interpretando 
projetos, distribuindo tarefas, controlando custos e prazos, e garantindo a segurança e qualidade do trabalho. 
Entre as principais atividades estão: Interpretar projetos, definir cronogramas, organizar a equipe e garantir a 
utilização eficiente dos materiais, coordenar e liderar a equipe de trabalho, delegar tarefas, monitorar o 
progresso e resolver conflitos.  
31 – Pedreiro: O Pedreiro é o profissional responsável pela manutenção e construção obra desde o início até 
a sua conclusão. Um Pedreiro deve conhecer todas as etapas da construção, os materiais utilizados, 
acabamento e etc. Está sob as responsabilidades do Pedreiro atuar na construção e reforma da parte 
estrutural e acabamento de prédios comerciais e residenciais ou também em construções de grande, médio 
ou pequeno porte, fazer o controle do fluxo de serviços, recebimento e checagem de materiais, realizar a 
leitura e interpretação das plantas desenhadas por engenheiros e arquitetos, fazer cálculo da quantidade de 
material utilizado na construção, mantendo informados engenheiros do andamento da obra. 
32 – Pintor: Execução dos serviços e ou reparos de pintura em fachadas ou ambientes internos, lixamento, 
pequenos e ou grandes áreas de reparo, executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. Pinturas em geral com aplicadas de várias formas e com vários tipos de tintas 
(esmalte, acrílica, PVA, látex, Resina ou Verniz, Massa Acrílica ou PVA Tintas Epóxi, Tinta antiferrugem, 
Aplicação de Texturas, Grafiattos, etc.). Normalmente são aplicados de 2 a 3 de mãos de tinta para cobertura 
e acabamento da superfície. Inclusive reparos em alvenaria, tratamento de superfícies para pinturas. Zelar 
pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços 
33 – Rasteleiro: O rasteleiro é o profissional responsável por realizar o acabamento e reparo nas emendas 
na finalização dos processos de pavimentação asfáltica, lombadas e faixas de pedestres. Realizar 
acabamentos, emendas e reparos no processo de pavimentação asfáltica, executar serviços de tapa buraco, 
lombadas e sonoriza dores, auxiliar na limpeza e organização de ferramentas e material de sinalização 
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção do meio ambiente. 
Aplicar massa asfáltica e/ou concreto, utilizando ferramentas apropriadas, rastelar pavimentação, realizando 
nivelação e acabamento manual da pavimentação, além de realizar escovação e limpeza da área. Executar 
outras tarefas correlatas de ofício ou sob a ordem de chefia imediata, que por suas características se incluam 
na esfera de competência. 
34 – Serralheiro:  O Serralheiro é o profissional responsável por atuar com a realização de cortes de tubos, 
alumínios e acabamentos de peças, atuando com corte dobra traçagem, interpretação de desenho, medidas, 
solda, eletrodo, e acetileno. O Serralheiro é responsável por  recortar, modelar e trabalhar barras perfiladas 
de materiais ferrosos e não ferrosos para fabricar esquadrias, portas, grades, vitrais e peças similares, 
desenvolver produtos e soluções que visam suprir a demanda crescente do mercado corporativo em soluções 
de espaço, favorecendo o bem estar dos usuários, confeccionar reparar e instalar peças e elementos 
diversos em chapas de metal como aço, ferro galvanizado, cobre, estanho, latão, alumínio e zinco, executar 
ajustes, instalação de peças e fazendo medições, auxiliando no recorte e modelação de chapas e barras. O 
Serralheiro deve possuir habilidade para o manuseio de diversas ferramentas relacionadas ao processo de 
produção de peças, criatividade para realizar constantes inovações, tanto em relação ao processo produtivo 
quanto ao produto final a ser ofertado. 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
35 – Servente: As especificações básicas dos serviços de um servente incluem atividades de apoio em obras 
de construção, como carregar, descarregar e transportar materiais, preparar canteiros, limpar áreas de 
trabalho, e auxiliar em tarefas de outros profissionais. As principais atividades são: Carregar, descarregar e 
transportar materiais, preparar canteiro de obras, escavação, compactação de solo, limpeza geral da área de 
trabalho, preparar e carregar massa e concreto, abastecer os pedreiros com os materiais necessários, auxiliar 
de modo geral.  
36 – Soldador: Os serviços de um soldador incluem a habilidade de unir peças de metal por meio de 
processos de soldagem. O soldador precisa ter conhecimento sobre diferentes tipos de solda, materiais, 
leitura de desenhos técnicos e práticas de segurança. Entre as principais atividades estão: Executar 
soldagens em diferentes tipos de materiais e peças, soldar peças danificadas ou quebradas para restaurar 
sua funcionalidade, limpar e manter ferramentas e equipamentos de soldagem.   
37 – Telhadista: O telhadista é o profissional responsável pela construção e reforma de telhados. É 
responsável por analisar um projeto e garantir que o telhado seja construído em estrita conformidade com as 
suas especificações técnicas.Determinar as vigas, treliças e caibros sobre os quais as telhas serão instaladas 
também é uma função que deve ser desempenhada pelo telhadista. O Telhadista também responsável por 
substituir os materiais antigos de um telhado por estruturas novas, uma vez que esses profissionais sabem 
lidar com diferentes materiais para cobertura, incluindo metal, borracha, polímeros, telhas ecológicas e telhas 
cerâmicas. Além disso, o telhadista pode propor maneiras criativas de resolver eventuais problemas no 
telhado que podem surgir durante a construção, por meio do detalhamento do projeto. Preparar desenhos 
técnicos e precisos reduz significativamente os erros de um projeto arquitetônico. Essa habilidade do 
telhadista garante que todas as decisões críticas sejam tomadas e aprovadas antes do início da construção. 
Mudanças no design do telhado são muito menos caras do que as de campo, o que inclui mudança de 
material ou do processo de construção. Essa abordagem também tornará mais fácil para o contratado estimar 
e construir com precisão a cobertura da sua casa 
38 - Tecnico em segurança do trabalho: Um Técnico em Segurança do Trabalho (TST) é um profissional 
que atua na prevenção e gestão de riscos em ambientes de trabalho, com o objetivo de garantir a saúde e a 
segurança dos trabalhadores. Ele realiza a identificação de perigos, aplica medidas preventivas e acompanha 
o cumprimento de normas regulamentadoras, contribuindo para a criação de ambientes de trabalho mais 
seguros e produtivos. Entre as principais funções estão: realizar a avaliação dos riscos existentes nos 
ambientes de trabalho, identificando os perigos e os fatores que podem levar a acidentes e doenças 
ocupacionais, elaborar e implementar planos de ação para eliminar ou controlar os riscos identificados, 
incluindo medidas de prevenção e controle, acompanhar e garantir o cumprimento das normas 
regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho, bem como as normas internas das empresas, realizar 
treinamentos e capacitações para os servidores e/ou colaboradores sobre segurança e saúde no trabalho, 
incluindo o uso correto dos Equipamentos de Proteção Individual.   
39 – Vidraceiro: As especificações básicas dos serviços de vidraceiro incluem a medição, corte, montagem e 
instalação de vidros e espelhos em diversas aplicações, como janelas, portas, divisórias e vitrines. Isso 
envolve a seleção correta do tipo de vidro para cada aplicação, a preparação do local e a utilização de 
ferramentas adequadas. O vidraceiro precisa realizar medidas precisas para garantir que o vidro se ajuste 
corretamente ao local de instalação. O corte do vidro é feito com ferramentas específicas, como a serra 
circular ou arco de serra, dependendo do tipo de vidro e da necessidade do projeto. A montagem envolve a 
preparação da estrutura para receber o vidro, como a instalação de ferragens e a aplicação de selantes. A 
instalação propriamente dita exige cuidado e atenção para garantir a segurança e o bom funcionamento do 
vidro.  
40 - Motorista de Caminhão: Os serviços de um motorista de caminhão incluem a condução segura e 
eficiente de um veículo de carga, cumprindo as leis de trânsito, realizando manutenções básicas e verificando 
as condições da carga. A função também envolve a organização da logística de entrega, comunicação com a 
central, etc. O motorista é responsável por conduzir o caminhão de forma segura, respeitando as leis de 
trânsito, a velocidade permitida e as normas de segurança. Isso inclui o uso do cinto de segurança e a 
proibição de usar celular enquanto dirige. A função inclui a inspeção e a manutenção preventiva do veículo, 
como verificar o estado dos pneus, água, óleo, etc. Em alguns casos, podem ser realizados reparos de 
emergência. O motorista participa da organização da entrega, incluindo o planejamento da rota, a 
comunicação com a central e a identificação de possíveis desvios. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

1.3 DOS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM O CISPARÁ  
 
1.3.1. Atualmente, o Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará-CISPARÁ é composto 
pelos seguintes municípios do estado de Minas Gerais: 
 
1) Conceição do Pará: Localizado à aproximadamente 41 km de distância do Município de Pará Minas 
(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 5.415 pessoas;  
2) Florestal: Localizado à aproximadamente 26 km de distância do Município de Pará Minas (Município em 
que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 8.045;  
3) Igaratinga: Localizado à aproximadamente 22 km de distância do Município de Pará Minas (Município em 
que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 10.830;  
4) Leandro Ferreira: Localizado à aproximadamente 60 km de distância do Município de Pará Minas 
(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 3.199;  
5) Maravilhas: Localizado à aproximadamente 51 km de distância do Município de Pará Minas (Município em 
que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 7.333;  
6) Nova Serrana: Localizado à aproximadamente 50 km de distância do Município de Pará Minas (Município 
em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 105.552;  
7) Onça de Pitangui: Localizado à aproximadamente 30,6 km de distância do Município de Pará Minas 
(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 2.969;  
8) Papagaios: Localizado à aproximadamente 61 km de distância do Município de Pará Minas (Município em 
que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 13.920;  
9) Pará de Minas: Município em que se encontra instalada a sede do Cispará. População estimada [2022]: 
97.139;  
10) Pequi: Localizado à aproximadamente 35,8 km de distância do Município de Pará Minas (Município em 
que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 4.155;  
11) Pitangui: Localizado à aproximadamente 40,5 km de distância do Município de Pará Minas (Município em 
que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 26.685;  
12) São José da Varginha: Localizado à aproximadamente 21,3 km de distância do Município de Pará Minas 
(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 4.536; 
13) Itaúna:  Localizado à aproximadamente 29,4 km de distância do Município de Pará Minas (Município em 
que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 97.669; 
14) São Gonçalo do Pará: Localizado à aproximadamente 43,5 km de distância do Município de Pará Minas 
(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 11.770; 
15) Perdigão: Localizado à aproximadamente 64,1 km de distância do Município de Pará Minas (Município em 
que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 12.268; 
16) Quartel Geral: Localizado à aproximadamente 104,9 km de distância do Município de Pará Minas 
(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 3.179. 
 
1.4.2. No decorrer dos prazos de vigências do (s) contrato (s), poderá haver a entrada de novos Municípios 
no Consórcio, bem como a saída de algum dos já consorciados. Desta forma, a pessoa jurídica contratada 
terá a obrigação de atender aos novos consorciados, da mesma forma que atenderá os atuais. 
 
1.3.3. Localização dos Municípios: 

 
a) Município de Conceição do Pará /MG 

 
 

Localização do Município de Conceição do Pará/MG: 

Latitude -19.74905623 e Longitude -44.89587561 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Divinópolis, e faz divisa com os municípios 
de Nova Serrana, Pitangui, Onça de Pitangui, Igaratinga, Leandro Ferreira, São 
Gonçalo do Pará e Pará de Minas. 

 
 
 
 



 
 
 
b) Município de Florestal/MG 
 

Localização do Município de Florestal/MG: 

Latitude -19.89451823 e Longitude -44.43011556 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Pará de Minas, e faz divisa com os 
municípios de Pará de Minas, Juatuba, Esmeraldas. 

 
 
b) Município de Igaratinga/MG 

 
 

Localização do Município de Igaratinga /MG: 

Latitude -19.95388625 e Longitude -44.70049513 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Divinópolis, e faz divisa com os municípios 
de Pará de Minas, Conceição do Pará, São Gonçalo do Pará, Carmo do Cajuru, 
Itaúna. 

 
d) Município de Itaúna/MG 
 

Localização do Município de Itaúna /MG: 

Latitude -20.07443559 e Longitude -44.57827658 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Divinópolis, e faz divisa com os municípios 
de Carmo do Cajuru, Itatiaiuçu, Pará de Minas, Igaratinga. 

 
e) Município de Leandro Ferreira/MG 
 

Localização do Município de Leandro Ferreira/MG: 

Latitude -19.71922347 e Longitude -45.02628379 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Bom Despacho, e faz divisa com os 
municípios de Conceição do Pará, Pitangui, Martinho Campos, Bom Despacho, 
Nova Serrana. 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
f) Município de Maravilhas/MG 
 

Localização do Município de Maravilhas/MG: 

Latitude -19.51467972 e Longitude -44.67607613 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Sete Lagoas, e faz divisa com os municípios 
de Papagaios, Pitangui, Onça de Pitangui, Fortuna de Minas. 

 
g) Município de Nova Serrana/MG 
 

Localização do Município de Nova Serrana/MG: 

Latitude -19.87586738 e Longitude -44.98557874 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Divinópolis, e faz divisa com os municípios 
de Conceição do Pará, Araújos, Divinópolis, Sudoeste: Perdigão, São Gonçalo 
do Pará; Noroeste: Leandro Ferreira. 

 
h) Município de Onça de Pitangui/MG 
 

Localização do Município de Onça de Pitangui/MG: 

Latitude -19.74552448 e Longitude -44.80838218 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Pará de Minas, e faz divisa com os municípios 
de Maravilhas, Pitangui, Conceição do Pará, Pará de Minas, São José da 
Varginha e Pequi. 

 
i) Município de Papagaios/MG 
 

Localização do Município de Papagaios/MG: 

Latitude -19.45553676 e Longitude -44.74470173 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Sete Lagoas, e faz divisa com os municípios 
de Pompéu, Pitangui, Paraopeba, Curvelo e Maravilhas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
j) Município de Pará de Minas/MG 
 

Localização do Município de Pará de Minas/MG: 

Latitude -19.86473796 e Longitude -44.60538019 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Pará de Minas, e faz divisa com os municípios 
de Onça de Pitangui, São José da Varginha, Esmeraldas, Florestal, Mateus 
Leme, Itaúna, Igaratinga, Conceição do Pará. 

 
k) Município de Pequi/MG 
 

Localização do Município de Pequi/MG: 

Latitude -19.62798709 e Longitude -44.6534419 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Sete Lagoas, e faz divisa com os municípios 
de Maravilhas, São José da Varginha, Onça do Pitangui, Cachoeira da Prata. 

 
l) Município de Perdigão/MG 
 

Localização do Município de Perdigão /MG: 

Latitude -19.95512294 e Longitude -45.07936258 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Divinópolis, e faz divisa com os municípios de 
Araújos, Divinópolis, Nova Serrana e Santo Antônio do Monte. 

 
m) Município de Pitangui/MG 
 

Localização do Município de Pitangui/MG: 

Latitude -19.68059724 e Longitude -44.89011889 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Pará de Minas, e faz divisa com os municípios 
de sul Conceição do Pará, Norte Pompeu e Papagaios, a Leste Onça de Pitangui 
e Maravilhas e a Oeste Pitangui de Martinho Campos e Leandro Ferreira. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
n) Município de Quartel Geral/MG 
 

Localização do Município de Quartel Geral/MG: 

Latitude -19.2676901 e Longitude -45.55886339 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Bom Despacho, e faz divisa com os 
municípios de Dores do Indaiá, Abaeté, Cedro do Abaeté, São Gotardo, Martinho 
Campos e Serra da Saudade. 

 
o) Município de São Gonçalo do Pará/MG 
 

Localização do Município de São Gonçalo do Pará/MG: 

Latitude – 19.98568473 e Longitude – 44.85718898 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Divinópolis, e faz divisa com os municípios de 
Igaratinga, Divinópolis, Carmo do Cajuru, Conceição do Pará, Nova Serrana. 

 
p) Município de São José da Varginha/MG 
 

Localização do Município de São José da Varginha/MG: 

Latitude – 19.70480599 e Longitude – 44.56105973 

Informações adicionais: 

A cidade integra a microrregião de Pará de Minas, e faz divisa com os municípios 
de Fortuna de Minas, Pequi, Onça de Pitangui, Pará de Minas, Esmeraldas. 

 
 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico Específico dos ETP. 

  

3. DA JUSTIFICATIVA 

A abertura do processo de credenciamento para a prestação de serviços de mão de obra  (hora homem)  
para atendimento dos municípios consorciados ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E 
SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ (CISPARÁ) está devidamente fundamentada no arcabouço jurídico 
brasileiro, em conformidade com a Constituição Federal de 1988 e a legislação infraconstitucional aplicável, 
em especial a Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), a Lei Federal nº 
11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos), e outros dispositivos legais correlatos. 

 

 

 



 
 

 

A Constituição Federal do Brasil de 1988 estabelece os princípios fundamentais que Norteiam a atuação da 
Administração Pública, inclusive no que tange às contratações e à gestão dos recursos públicos. O 
processo de credenciamento para prestação de serviços de mão de obra terceirizada de apoio operacional e 
administrativo se baseia, principalmente, nos seguintes dispositivos constitucionais: 

Artigo 37, caput: Estabelece os princípios da legalidade, impessoalidade, Moralidade, publicidade e 
eficiência, os quais devem ser observados em todas as atividades da Administração Pública. O 
credenciamento é uma modalidade que promove a competitividade e a isonomia entre os prestadores de 
serviços, garantindo a seleção de empresas habilitadas com base em critérios objetivos, em conformidade 
com o princípio da legalidade. 

Artigo 175: Determina que cabe ao Poder Público a prestação de serviços públicos, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, sempre precedida de licitação. Embora a prestação de serviços de mão 
de obra terceirizada de apoio operacional e administrativo não se configure como concessão ou permissão 
de serviço público, a contratação de terceiros para a prestação de serviços essenciais às funções 
administrativas encontra respaldo nesse dispositivo constitucional, uma vez que a Administração Pública 
pode delegar a execução de determinadas atividades a empresas qualificadas, desde que observados os 
princípios licitatórios. 

A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece as normas gerais para licitações e contratos administrativos no 
âmbito da Administração Pública. O processo de credenciamento adotado pelo CISPARÁ para a prestação 
de serviços de mão de obra terceirizada de apoio operacional e administrativo está fundamentado nos 
seguintes dispositivos legais: 

Artigo 6º, inciso XLIII: Define o credenciamento como um procedimento utilizado Pela Administração Pública 
para habilitar prestadores de serviços que reúnam os requisitos mínimos exigidos em edital, mediante 
enexigibilidade de licitação, permitindo a contratação de diversos fornecedores para atender a demandas 
específicas, conforme a necessidade. O credenciamento garante maior competitividade e permite que 
empresas especializadas se habilitem continuamente, em conformidade com as necessidades dos 
municípios consorciados. 

Artigo 40, V, “b”: Dispõe sobre o parcelamento das contratações públicas, quando técnica e 
economicamente viável, visando à ampliação da competitividade e ao melhor aproveitamento dos recursos 
públicos. O credenciamento possibilita a contratação parcelada e conforme a demanda, permitindo que os 
municípios consorciados ajustem a contratação de acordo com suas necessidades específicas, sem 
comprometimento excessivo de seus orçamentos.  

A Lei Federal nº 11.107/2005 regulamenta a formação de consórcios públicos entre Entes federados para a 
realização de objetivos de interesse comum. O CISPARÁ, como consórcio público, tem como objetivo 
promover o desenvolvimento dos municípios consorciados, através da cooperação mútua e da gestão 
compartilhada de serviços e políticas públicas. A prestação de serviços de mão de obra terceirizada de 
apoio operacional e administrativo por meio do processo de credenciamento está amparada pelos seguintes 
dispositivos: 

Artigo 2º: Define que os consórcios públicos podem ser utilizados para a realização de atividades de 
interesse comum dos entes consorciados. No caso do CISPARÁ, a contratação atende às necessidades 
diversas dos Municípios consorciados. 

Artigo 9º: Estabelece que os contratos de rateio firmados entre os consorciados podem prever a contratação 
de bens e serviços por parte do consórcio, em nome dos entes federados. O processo de credenciamento 
para a mão de obra será custeado por meio dos contratos de rateio entre os municípios consorciados, de 
acordo com suas demandas específicas, em conformidade com o princípio da economicidade. 

 

 



 
 

 

A abertura do presente processo de credenciamento para a prestação de serviços de mão de obra (HORA 
HOMEM) visa atender a uma demanda crescente dos municípios consorciados ao Consórcio - CISPARÁ, 
composta por municípios que enfrentam desafios estruturais e operacionais na prestação de serviços 
essenciais aos Municípís. Essa modalidade de credenciamento se justifica pelos seguintes fatores: 

Flexibilidade e celeridade na contratação: O credenciamento permite uma resposta mais ágil às 
demandas emergenciais dos municípios consorciados, especialmente em situações em que há necessidade 
imediata de pessoal para manter a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

Atendimento às particularidades locais: Cada município consorciado possui realidades distintas quanto à 
demanda por mão de obra. O credenciamento possibilita a adaptação dos serviços conforme a 
especificidade de cada localidade, respeitando suas necessidades operacionais e administrativas. 

Eficiência na gestão de recursos públicos: A contratação por meio de credenciamento possibilita a 
racionalização dos custos, uma vez que os serviços são contratados conforme a efetiva necessidade, 
evitando gastos excessivos com estruturas permanentes. 

Ampliação da competitividade e transparência: O credenciamento garante ampla publicidade e 
oportunidade para que diversas empresas especializadas participem do processo, promovendo maior 
concorrência e, consequentemente, melhores condições técnicas e financeiras. 

Apoio à modernização da gestão pública: A terceirização de atividades-meio permite que os gestores 
municipais concentrem esforços na execução de políticas públicas e na melhoria dos serviços prestados à 
população, transferindo a execução de tarefas operacionais a empresas com expertise comprovada. 

 
Desta forma, prioriza-se o atendimento dos princípios da economicidade e eficiência, bem como, um 
elevado padrão na satisfação do interesse público, no qual a administração cumprirá os ditames da lei e 
obterá êxito na licitação, para garantir a adequada prestação dos serviços pretendidos. 

 
 

4   PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 
4.1 O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como Responsáveis: 

4.2 GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

Gestora – Marília da Conceição de Almeida 

Cargo: Secretária Executiva do Consórcio – CISPARÁ 

Fiscal – Fernanda Rafaela Antônia Barbosa Gonçalves 

E-mail: licitacao@cispara.mg.gov.br 

Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do Contrato, com atribuições 

voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos 

estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de 

vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar  

viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos 

aditivos, etc. 
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Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o 

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar 

informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a 

contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor/prestador de 

serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

4.3 AMOSTRA: 

 
                   Não se aplica. 
 

 
4.4 REALIZAÇÃO DE VISTORIA: 

 
Não se aplica. 
 

 

5.DO PAGAMENTO  

 
5.1 Os pagamentos são realizados aos prestadores de serviços (credenciados) através de crédito em 
conta corrente, de acordo com repasse pelos municípios e ou conveniados. 

 
5.2  Os pagamentos à licitante Credenciada serão feitos mensalmente, mediante a efetiva prestação 
dos serviços nas condições especificadas neste Anexo I – Termo de Referência. 
 
a) Para atendimento ao disposto no item anterior, a licitante contratada deverá encaminhar ao 
CISPARÁ, impreterivelmente até o 3º (terceiro) dia do mês subsequente à realização dos serviços, toda a 
comprovação da prestação dos serviços no período; 

b) O faturamento deverá ser feito tendo como base o mês fechado, ou seja, do dia 01 a 31 do mês 
anterior, salvo em situações onde o CISPARÁ autorizar expressamente o faturamento em período diverso. 
O faturamento/relatório deverá acompanhar o documento fiscal e os demais documentos citados acima e 
ainda: CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS (VIGENTES) JUNTO ÀS FAZENDAS MUNICIPAL, 
ESTADUAL E FEDERAL, FGTS E CNDT.  
bb) O pagamento se fará mediante a apresentação dos documentos de regularidade junto ao Instituto 

Nacional de Seguridade Social/ INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, e todos os 

demais documentos necessários à comprovação de regularidade legal, fiscal, previdenciária e trabalhista, 

sem as  quais o pagamento ficará retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento será 

interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de sua regularização. Deverá apresentar está 

documento do faturamento anterior, assim sussessivamente.  

 

 



 
 

 

5.3 Após a conferência e aceite dos documentos citados nas letras “a”, “b” e “bb”, o CISPARÁ 
providenciará o pagamento devido à Contratada, com recursos próprios, no prazo de até 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao serviço prestado. 

 
5.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou ainda na falta da comprovação 
de adimplência junto aos órgãos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
5.5 Caso a contratada não encaminhe a nota fiscal/fatura e demais documentos ao CISPARÁ no prazo 
fixado, a data do pagamento poderá ser alterada na mesma proporção dos dias úteis de atraso. 
 
5.6 O CISPARÁ, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, mormente no que tange a 
valores dos serviços, deverá devolvê-la à licitante contratada para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da 
reapresentação/substituição do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
 
 
5.7 Os pagamentos devidos pelo CISPARÁ serão efetuados por meio de boleto bancário ou mediante 
transferência bancária, e/ou cheque. 
 
5.8 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da contratada, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para a 
liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 

5.9 A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura relativa ao último mês de prestação de serviços 
somente ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação do cumprimento de todas as obrigações 
contratualmente previstas, especialmente a apresentação de todos os documentos exigidos, bem como a 
correção de todas as eventuais pendências apuradas. 
 
5.10 As contas rejeitadas ou glosadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
avaliação, controle e auditoria do CISPARÁ, a qualquer tempo. 
 
5.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
do serviço, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
 

 

6 OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

 
6.1 Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço, que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CREDENCIADA. 
 
6.2 Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pelo titular da Secretaria requisitante, a 

execução da entrega, objeto deste Edital. 
 
6.3 Conferir os serviços com base na solicitação e no processo licitatório. Atestar os serviços 
recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura. 
 
6.4 A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte da CREDENCIANTE, não fará cessar 
nem diminuir a responsabilidade da fornecedora pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 
nem por quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas. 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
6.5 Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a prestação do serviço, de forma parcial ou total, 

mediante pagamento único e exclusivo do serviço executado. 
 
6.6 Aprovar, anteriormente à execução dos serviços, o orçamento repassado pela CREDENCIADA. 

 
6.7 Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim de que os 
serviços sejam realizados com eficiência. 
 
6.8 Dar ciência à CREDENCIADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento. 

6.9 Verificar, ao receber a Nota Fiscal eletrônica, se os valores cobrados pela CREDENCIADA estão 
de acordo com o preço fixado pelo CISPARÁ, e se os descontos efetuados são aqueles previstos em 
contrato. 
 
6.10 Efetuar pagamento à CREDENCIADA de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas em contrato. 
 
6.11 Notificar a CREDENCIADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 
execução do objeto. 

 
7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CREDENCIADA 

 
7.1 São obrigações da CREDENCIADA: 
 
7.2 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o CISPARÁ for compelido a 
responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios; 

7.3 Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 

7.4 Prestar o serviço, no prazo estabelecido, entregando a nota fiscal/fatura, devidamente conferida e 
corretamente preenchida, segundo discriminação do objeto constante na Nota de Autorização de 
Serviço. 
 
7.5 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da 
licitação. 
 
7.6 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham incidir, direta 
ouindiretamente, sobre os serviços. 

 
7.7 Manter, durante toda a vigência da licitação compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
7.8 Prestar os serviços observando os demais encargos e responsabilidades cabíveis. 
 
7.9 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos entes consorciados, atendendo 
prontamente a todas as reclamações. 
 
 
7.10 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 
e outros julgados necessários para o recebimento de correspondências. 
 
7.11 Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
osônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela Prefeitura 
solicitante do serviço. 

 
 
 
 
 



 
7.12 Indenizar terceiros e/ou o Municipio, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e àsdisposições legais 
vigentes. 
 
7.13 Solicitar ao Municipio, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar 
necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual 
 
7.14 Responsabilizarem-se por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da prestação do serviço. 
 
7.15 Os serviços deverão ser executados diretamente pela credenciada, não cabendo à cessão ou 
sublocação de terceiros, exceto os que dependerem de análise específica e com prévia autorizaçãoda 
Secretaria de Defesa Civil e Promoção Social. 
 
7.16 Comparecer à sede do CISPARÁ, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de (vinte 
e quatro) horas da convocação, para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos 
serviçoscontratados; 
 
7.17 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do presente processo de credenciamento. 

7.18 Os funcionários deverão estar registrados, assegurados, com cursos de especialização para 
executar o serviço e usando todos os equipamentos de proteção individual e coletivo. 
 
7.19 Apresentar planilha modelo do edital, onde consta a data, local, hora de início e término dos 
trabalhos para comprovar os serviços realizados. 

 
 
7.20 Funcionários que não estão registrados na empresa não poderão prestar serviços para os 
Municipios consorciados sob pena de aplicação das sanções previstas em lei. 
 
7.21 Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas 
àsegurança e medicina do trabalho. 
 
7.22 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociaise 
Previdenciárias. 
 
7.23 Fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s e EPC’s durante a prestação dos serviços. 
 
8  CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

 
8.1 O CISPARÁ reserva para si o direito de não aceitar qualquer execução dos serviços em desacordo 
com o previsto neste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto no ART’s. 104 inciso 
IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2 Qualquer tolerância por parte do CISPARÁ, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas pela licitante credenciada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo 
o CISPARÁ exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
 

8.3 A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre o CISPARÁ e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da licitante contratada 
designadas para a execução do objeto contratado, sendo esta a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter 
securitário ou qualquer outra. 
 

8.4 Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto deste projeto, nem subcontratar qualquer 
dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito do CISPARÁ. 



 
8.5 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a causar à 
CREDENCIANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

8.6 Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeições, vales-transportes e 
outras que porventura venham a ser reguladas em acordo coletivo. 
 

9 DAS PENALIDADES 

 

9.1 .Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
 9.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 9.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 9.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 14.1.2, 
14.1.3 e 14.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
 9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como nas infrações dos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 9.2.4. Multa: 
 9.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 9.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 9.1.5 a 9.1.8, de 20% (vinte por cento) 
do valor do Contrato; 
 9.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista no item 9.1.3, de 30% (trinta 
por cento) do valor do Contrato; 
 9.2.4.4. Para a infração descrita no item 9.1.2, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato; 
 9.2.4.5. Para a infração descrita no item 9.1.4, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato; 
 9.2.4.6. Para a infração descrita no item 9.1.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações. 

9.3 . A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4 . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 

 

 



 
 

 

9.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
9.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.8.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.8.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
9.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
10 DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A contratada, na execução do contrato, não poderá realizar a execução dos serviços por meio 

de subcontratação. Toda a prestação de serviços deverá ser realizada exclusivamente pela 

contratada, sem delegação a terceiros, garantindo o cumprimento integral das obrigações assumidas 

e a qualidade exigida. 

 
 
 
 
 
 



 
 

11  DA GARANTIA DA EXECUÇÃO  
 

11.1  O CREDENCIADO/CONTRATADO deverá prestar garantia, na modalidade seguro-garantia, 
com cláusula de retomada, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, conforme 
estipulado no Art. 98 e 102 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
• No caso de inadimplemento do CREDENCIADO/CONTRATADO e decretada sua incapacidade de 
pagamento dos termos do contrato, a CONTRATANTE exigirá que a seguradora assuma a execução do 
objeto desta contratação e conclua os serviços previstos.  
• Alternativamente, a seguradora poderá não assumir a execução do contrato, porém, se responsabilizará 
pelo pagamento da integralidade da importância segurada indicada na apólice.  
11.2  No caso de a seguradora assumir a execução do objeto contratado, será permitido a emissão 
de ordem de serviço em nome desta ou, ainda, em nome de empresa por ela indicada para a conclusão 
do contrato, desde que demonstrada a capacidade técnica, fiscal e econômica da empresa nos mesmos 
termos deste credenciamento. 
11.3  O prazo para apresentação da garantia será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
assinatura do contrato, conforme Art. 96 §3º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.3.1 O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato, assim 
como acompanhar todas as modificações referentes à vigência deste.  
11.3.2 O seguro-garantia continuará em vigor mesmo que O CONTRATADO não tenha efetuado o 
pagamento do prêmio nas datas convencionadas.  
11.3.3 Em razão da modalidade de seguro-garantia com cláusula de retomada, a seguradora deverá 
exercer papel preponderante em todas as etapas legais, fiscais e técnica da execução do contrato, entre 
elas: 

 
11.3.3.1.1 Participar da definição de termos aditivos, atuando como interveniente anuente;  
11.3.3.1.2 Deverá ter livre acesso às instalações de execução dos serviços desta contratação;  
11.3.3.1.3 Acompanhar a execução do contrato principal;  
11.3.3.1.4 Ter acesso à auditoria fiscal e contábil;  
11.3.3.1.5 Requerer esclarecimentos diretamente ao responsável técnico da empresa.  
11.3.4 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 
11.3.5 A CONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias 
após a assinatura do termo do contrato objetos do Termo de credenaimento, conforme Art. 100 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, mediante requerimento formal do CONTRATADO/SEGURADORA. 
11.3.6 Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos dos serviços, o Contratado, 
por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo 
percentual previsto. 
 

12 DO REAJUSTE 

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

12.2  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

12.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

 

 

 



 
 

 

 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
13 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

13.1 Os contratos a serem firmados terão vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

13.2 Os contratos poderão ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 10 (dez) 

anos, caso haja interesse da administração, nos art. 106 ao 108, da Lei Federal 14.133/2021. 

14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

 



 
 

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

  14.6.1. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

14.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

15- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas correrão por conta de Dotações Orçamentárias próprias a serem verificadas na ocasião da 
formalização da contratação: 01.01.01.10.301.428.2002-3.3.90.39-00 

 
Pará de Minas /MG/ 2025. 

 
 
 

Gabrielle Faria de Lima 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 
 



 
 
 
 

ANEXO II  

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE MINAS GERAIS – 
CISPARÁ E  A  EMPRESA xxxxxxxxxx NOS TERMOS DO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 07/2025. 

 
 
 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS 

DO ALTO DO RIO PARÁ – CISPARÁ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

inscrita no CNPJ nº xxxxx, com sede á Rua Sacrramento, nº 375, Centro, Pará de Minas – MG, CEP: 

35.660-001, neste ato representado por Fábio Alves Costa Fonseca – Presidente do CISPARÁ, 

portador do CPF nº. xxxxx, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

......................, inscrita no CNPJ sob o nº. ................., situado à Rua: .....................: B:.................na 

cidade de .........................../MG - CEP: ..........-......, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO(A), neste ato representado por , portador do CPF nº. 

........................., têm entre si certo e ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) 

objeto(s) encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos da Inexigibilidade de 

Licitação nº.010/2025 - Credenciamento nº.06/2025, Processo  nº. 037/2025, regendo-se pelo 

disposto na Lei nº. 14.133/21 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas: 

 
   

CLÁUSULA PRIMEIRA – ESCOPO DO FORNECIMENTO 
 

1.1. A Contratada compromete-se a prestar os serviços de CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA 
(HORA HOMEM) DE MODO A ATENDER ÀS DEMANDAS DOS ENTES CONSORCIADOS 
AO CISPARÁ, conforme segue: 

 

1.2. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
 

 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO CONTRATO 

 

2.1. Pela prestação do serviço, objeto do presente Contrato, o CISPARÁ pagará à 
CONTRATADA/CREDENCIADA, o valor correspondente aos serviços prestados durante o mês no 
valor correspondente aos serviços constantes da Cláusula Primeira do presente contrato. 

 
§ 1º - O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, subsequente ao da efetiva prestação 
dos serviços, sem que haja incidência de juros ou correção monetária. 
 
§ 2º - Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, taxas e emolumentos que recaírem sobre 
ocontrato, correrão por conta da CONTRATADA. 
 



 
 
 
 

 
§ 3º - A Contratada deverá comprovar mensalmente, quitação das Obrigações Trabalhistas e da 
Previdência Social. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

3.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo 
motivo superveniente decorrente de força maior e/ou imprevisibilidade capaz de comprometer a 
fração do equilíbrio econômico- financeiro. 

3.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

3.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

3.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

3.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

3.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado 
conforme Lei Federal 14.133/21 e suas alterações. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 

 
10.1 A fiscalização dos serviços prestados será de competência e responsabilidade do 

servidor do CISPARÁ, sem prejuízo da fiscalização através dos prepostos designados pelo 
municipio, a quem caberá o presente termo, bem como liberar os pagamentos de faturas e praticar 
todos os atos que se fizerem necessários para o fiel cumprimento do contrato. 

 
§1º - Será nomeado um preposto para proceder a fiscalização atentando-se às exigências. 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
§2º - As exigências e a atuação da fiscalização pelo CISPARÁ em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne a execução do 
objeto deste contrato. 

 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 

 

6.1. DA CONTRATADA/CREDENCIADA: 

 
6.1.1 Além das obrigações previstas no Termo de Referência (Anexo I) e legislação aplicável, a 

CREDENCIADA deverá: 
 

6.1.1.1 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o CISPARÁ 
for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas 
judiciais e honorários advocatícios; 

 
 

 
6.1.1.2 Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, 

inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 
 

6.1.1.3 Prestar o serviço, no prazo estabelecido, entregando a nota fiscal/fatura, 
devidamente conferida e corretamente preenchida, segundo discriminação do 
objeto constante na Nota de Autorização de Serviço. 

 
6.1.1.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação da licitação. 
 

6.1.1.5 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços. 

 
6.1.1.6 Manter, durante toda a vigência da licitação compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
6.1.1.7 Prestar os serviços observando os demais encargos e responsabilidades 

cabíveis. 

6.1.1.8 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos entes 
consorciados,atendendo prontamente a todas as reclamações. 

 
6.1.1.9 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de 
correspondências. 

 
6.1.1.10 Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente,os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da 
que será exercida pela Prefeitura solicitante do serviço. 

 
6.1.1.11 Indenizar terceiros e/ou o Municipio, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes. 

 
6.1.1.12 Solicitar ao Municipio, em tempo hábil, quaisquer informações ou 

esclarecimentos quejulgar necessários, que possam vir a comprometer a 
execução do objeto contratual. 



 
 

6.1.1.13 Responsabilizarem-se por danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da prestação do 
serviço. 

 
 
 

6.1.1.14 Os serviços deverão ser executados diretamente pela credenciada, não 
cabendo à cessão ou sublocação de terceiros. 

 
6.1.1.15 Comparecer à sede do CISPARÁ, sempre que solicitado, por meio do preposto, 

no prazo de(vinte e quatro) horas da convocação, para esclarecimento de 
quaisquer problemas relativos aos serviços contratados; 

 
 

6.1.1.16 Os funcionários deverão estar registrados, assegurados, com cursos de 
especialização para executar o serviço e usando todos os equipamentos de 
proteção individual e coletivo. 

 
6.1.1.17 Funcionários que não estão registrados na empresa não poderão prestar 

serviços para os Municipios consorciados sob pena de aplicação das sanções 
previstas em lei. 

 
6.1.1.18 Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do 

Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 

6.1.1.19 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 
profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das 
formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

 
6.1.1.20 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
 

 
6.1.1.21  Fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s e EPC’s durante a prestação dos serviços. 

 
6.2 DA CONTRATANTE: 

 
6.1.1 Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço, que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CREDENCIADA. 
 
6.1.2 Aprovar, anteriormente à execução dos serviços, o orçamento repassado pela 
CREDENCIADA. 
 
6.1.3 Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim de que 
os serviços sejam realizados com eficiência. 

 
6.1.14 Dar ciência à CREDENCIADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento. 

 
6.1.15 Verificar, ao receber a Nota Fiscal eletrônica, se os valores cobrados pela CREDENCIADA 
estão de acordo com o preço fixado pelo CISPARÁ, e se os descontos efetuados são aqueles 
previstos em contrato. 

 
6.1.16 Efetuar pagamento à CREDENCIADA de acordo com as condições de preço e 
prazoestabelecidas em contrato. 
 
6.1.17 Notificar a CREDENCIADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 
execução do objeto. 
 
 
 



 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – MULTAS E PENALIDADES 
 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 7.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 7.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 7.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
 7.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 7.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 7.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 7.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 7.1.2, 
7.1.3 e 7.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
 7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8, bem como nas infrações dos itens 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 7.2.4. Multa: 
 7.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 7.1.5 a 7.1.8, de 20% (vinte por cento) 
do valor do Contrato; 
 7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista no item 7.1.3, de 30% (trinta 
por cento) do valor do Contrato; 
 7.2.4.4. Para a infração descrita no item 7.1.2, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato; 
 7.2.4.5. Para a infração descrita no item 7.1.4, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato; 
 7.2.4.6. Para a infração descrita no item 7.1.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

 



 
 

 

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 7.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 7.8.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 7.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 7.8.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 7.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RECISÃO 

 

8.1. A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito e independente de interpelação judicial, 
nosseguintes casos: 

 
a) Quando a CONTRATADA, por sua culpa e responsabilidade, atrasar a prestação dos 
serviços por prazo superior a 03 (três) dias; 

 
b) Quando a CONTRATADA suspender a prestação dos serviços, sem justificação e sem 
prévia autorização do CISPARÁ; 
 
c) Quando a CONTRATADA transferir o serviço contratado no todo ou em parte; 

 
d) Quando a CONTRATADA pedir concordata, falência ou dissolução, observadas as 
disposiçõeslegais; 
 

 
 
 
 

 



 
e) Quando a CONTRATADA reincidir em falta grave punida anteriormente com multa, ou 
cometidapor caracterizada má fé; 

 
f) Quando a CONTRATADA caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação 
financeira; 

 
g) E nos casos previstos nos amparos da Lei Federal 14.133/21. 

 
§1º - A EMPRESA / CREDENCIADA poderá solicitar sua exclusão do rol de credenciados, 
notificando a motivação e de forma fundamentada, via requerimento, ao CISPARÁ, por intermédio 
da Comissão Municipal de Licitação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. Quando a 
CONTRATADA motivar a rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos decorrentes. 

 
§2º - A imposição de qualquer penalidade não impede a aplicação de outras. 

 
 
 

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. Aplica-se ao presente Contrato as disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021 de 01 de 
abril de 2021, bem como as disposições complementares vigentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Constituirá parte integrante do presente contrato; guardadas as 
necessárias conformidades, independente de transcrição ou referência todos os documentos 
constantes do processo de Credenciamento nº 06/2025, oriundo do Processo Administrativo Nº 
037/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 
 

10.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Pará de Minas/MG. 

 
E, para firmeza do ajustado e contratado é lavrado o presente contrato, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
contratantes. 

 
Pará de Minas/MG,   de   de 2025. 

 
 
 
 

Fábio Alves Costa Fonseca 
PRESIDENTE CISPARÁ 

(CONTRATANTE) 
 
 
 

Assinatura do Responsável Carimbo da 
Empresa (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

 
1°   

CPF: 
 
 

2°   
 

CPF: 



 
 
 

ANEXO III 
 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 

 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 
XXX/2025 

 
INEXIGIBILIDADE N° 

XXX/2025 

 
CREDENCIAMENTO N° 

XXX/2025 

 
 

FL. 01/0XX 

 

 

RAZÃO 

SOCIAL: 

 INSC. 

MUN: 

 

CNPJ/MF: 
 INSC. 

ESTADUAL: 

 

ENDEREÇO:  

CIDADE:  UF:  

E-MAIL: 
 

FONE: 
 

SÓCIO 

ADMINIST.: 

 
CPF: 

 

 

 

        
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

QUANT 
(POSTOS/MÊS) 

VALOR 
UNITÁRIO POR 

POSTO/MÊS 

 
 
 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento, o seu CREDENCIAMENTO para a 

prestação de serviços conforme edital e regulamento publicado por este Consórcio, declarando, sob as 

penas da lei, que: 

a) as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

b) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 

c) conhece os termos do Edital de Credenciamento, bem assim das informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

d) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

e) não se encontra suspenso, nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou 

entidades da Administração Pública; 

f) não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

g) os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o registro no 

Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada à 

prestação dos serviços conforme exigido; 

h) realizará todas os serviços a que se propõe. 

 

 



 
 

 

 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento. 

 

 I DECLARO para todos os fins de direito, que concordo com todas as condições, estipuladas no Edital de 

Credenciamento Nº XXX/2025, bem como seus anexos, principalmente no tocante à forma da prestação 

dos serviços, preços e prazos. 

J Comprometemo-nos a fornecer todas as informações e documentos que nos forem solicitados, bem 

como, a nos mantermos em dia com todas as condições que se fizerem necessárias para autorizar o nosso 

credenciamento. 

L Com o objetivo de manter o cadastro de credenciado sempre atualizado, informaremos de imediato, toda e 

qualquer alteração que venha a ocorrer em nossos dados cadastrais. 

M A Prestação dos serviços a que nos propomos não implicará qualquer vinculação empregatícia com 

CONSÓRCIO – CISPARÁ, não podendo, portanto, pretendermos ou exigirmos vantagens daí decorrentes. 

N DECLARO que as informações prestadas são verdadeiras, que concordo com os valores estabelecidos pelo 

CONSÓRCIO – CISPARÁ 

 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento. 

 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

 
 
 
 

 / ,   de   de  . 
 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável 
Carimbo da Empresa 

(CONTRATADA)



 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÕES 
ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025  

INEXIGIBILIDADE Nº XXX/2025  

CREDENCIAMENTO Nº XX/2025 

A empresa       , pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº   , 
com sede na      , nº   
 , Bairro  
  , 
Município de  , 
Estado , CEP    , 
nesteato representada pelo seu representante legal o Senhor  , 
RG  e CPF/MF nº 
 , DECLARA, 
sob as penasda Lei e para fins de participação no Credenciamento 010/2025 acima que nossa 
empresa até a presente data: 

 
1– Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 

 
2– Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

 
3– Não existe fato impeditivo à nossa habilitação e contratação com a Administração Pública, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
4– Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 

 

 
5– Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle de estabelecimento 
participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com o CISPARÁ, nos termos da 
Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, sob pena de exclusão do certame; 

 
6– Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigososou 
insalubres e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos; 
 
7– Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias para 
participar do presente certame e das condições para o 

fornecimento dos serviços; 
 

8– Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital das especificações que fazem parte 
integrante do mesmo e farão parte do contrato, ressalvado o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 
desta licitação. 

 
 
 

 /  ,   de   de  . 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável Carimbo da 
Empresa (CONTRATADA) 

 
 
 

 



 
 

ANEXO V- MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 

CREDENCIAMENTO Nº xx/2025 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ- CISPARA, 
com endereço na Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, Pará de Minas/MG, CEP 35.660-001, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.260.691/0001-25, neste ato, representado por seu Presidente, senhor Fábio Alves 
Costa Fonseca, Prefeito do Município de Igaratinga e, de outro lado,  , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n°.  , com sede na Rua/Av.   , n°.  , Bairro  , CEP    , na 
cidade de    / , neste ato, representada pelo (a) Senhor (a)  , inscrito (a) no CPF sob o nº.  , RG  , 
doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar, com fundamento nos autos do Processo 
Administrativo n° XX/2025, o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO mediante as seguintes 
cláusulas: 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 

 

O credenciamento da pessoa jurídica acima qualificada, ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA (HORA HOMEM) DE MODO A ATENDER ÀS DEMANDAS DOS 
ENTES CONSORCIADOS AO CISPARÁ, dar-se-á na forma da Lei nº 14.133/2021, e obedece aos 
termos do Edital de Chamamento Público nº xx/2025), processo administrativo n° XX/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto deste Termo é o Credenciamento de pessoas jurídicas, para p CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA (HORA 
HOMEM) DE MODO A ATENDER ÀS DEMANDAS DOS ENTES CONSORCIADOS AO CISPARÁ, 
visando atender as demandas dos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e 
Serviços do Alto do Rio Pará, conforme especificações constantes do Termo de Referência- Anexo I, do 
Edital de Credenciamento nº xx/2025- Cispará. 

 

CLÁUSULA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

 

4.1.Além das obrigações previstas no Termo de Referência (Anexo I) e legislação aplicável, a 
CREDENCIADA deverá: 

 

4.2 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o CISPARÁ for compelido a 
responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios; 

 

4.3 Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 

 

4.4 Prestar o serviço, no prazo estabelecido, entregando a nota fiscal/fatura, devidamente conferida e 
corretamente preenchida, segundo discriminação do objeto constante na Nota de Autorização de 
Serviço. 

 

4.5 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da 
licitação. 



 
 

4.6 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os serviços. 

 

4.7 Manter, durante toda a vigência da licitação compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.8 Prestar os serviços observando os demais encargos e responsabilidades cabíveis. 

6.1.1.8 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos entes consorciados,atendendo 
prontamente a todas as reclamações. 

 

4.9 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgados necessários para o recebimento de correspondências. 

 

4.10 Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente,os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela Prefeitura solicitante do 
serviço. 

 

4.11 Indenizar terceiros e/ou o Municipio, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes. 

 

4.12 Solicitar ao Municipio, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos quejulgar 
necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual. 

 

4.13 Responsabilizarem-se por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da prestação do serviço. 

 

4.14 Os serviços deverão ser executados diretamente pela credenciada, não cabendo à cessão ou 
sublocação de terceiros. 

 

4.15 Comparecer à sede do CISPARÁ, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de(vinte e 
quatro) horas da convocação, para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços 
contratados; 

 

4.16 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do presente processo de credenciamento. 

 

4.17 Os funcionários deverão estar registrados, assegurados, com cursos de especialização para 
executar o serviço e usando todos os equipamentos de proteção individual e coletivo. 

 

4.18 Funcionários que não estão registrados na empresa não poderão prestar serviços para os 
Municipios consorciados sob pena de aplicação das sanções previstas em lei. 

 

4.19 Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, 
relativas à segurança e medicina do trabalho. 

 

 

 

 

 



 
4.20 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 
Previdenciárias. 

 

4.21 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

 

4.22  Fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s e EPC’s durante a prestação dos serviços. 

 

  

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CISPARÁ 

5.1  Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço, que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CREDENCIADA. 
 
5.2 Aprovar, anteriormente à execução dos serviços, o orçamento repassado pela 
CREDENCIADA. 
 
5.3  Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim de que os 
serviços sejam realizados com eficiência. 

 
5.3 Dar ciência à CREDENCIADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento. 
 
5.5 Verificar, ao receber a Nota Fiscal eletrônica, se os valores cobrados pela CREDENCIADA 
estão de acordo com o preço fixado pelo CISPARÁ, e se os descontos efetuados são aqueles 
previstos em contrato. 

 
5.6 Efetuar pagamento à CREDENCIADA de acordo com as condições de preço e 
prazoestabelecidas em contrato. 
 
5.7 Notificar a CREDENCIADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 
execução do objeto. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

 

Os encargos assumidos pela credenciada serão realizados sem qualquer ônus para o Cispará, estando 
a contraprestação pecuniária retratada no Edital de Credenciamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
5.1 Os pagamentos são realizados aos prestadores de serviços (credenciados) através de crédito em conta 
corrente, de acordo com repasse pelos municípios e ou conveniados. 

 
5.2  Os pagamentos à licitante Credenciada serão feitos mensalmente, mediante a efetiva prestação 
dos serviços nas condições especificadas neste Anexo I – Termo de Referência. 
 
a) Para atendimento ao disposto no item anterior, a licitante contratada deverá encaminhar ao CISPARÁ, 

impreterivelmente até o 3º (terceiro) dia do mês subsequente à realização dos serviços, toda a 
comprovação da prestação dos serviços no período; 

b) O faturamento deverá ser feito tendo como base o mês fechado, ou seja, do dia 01 a 31 do mês 
anterior, salvo em situações onde o CISPARÁ autorizar expressamente o faturamento em período 
diverso. O faturamento/relatório deverá acompanhar o documento fiscal e os demais documentos 
citados acima e ainda: CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS (VIGENTES) JUNTO ÀS FAZENDAS 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, FGTS E CNDT. 

 



 
 

 

  
bb) O pagamento se fará mediante a apresentação dos documentos de regularidade junto ao Instituto 

Nacional de Seguridade Social/ INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, e todos os demais 

documentos necessários à comprovação de regularidade legal, fiscal, previdenciária e trabalhista, sem as  

quais o pagamento ficará retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento será interrompido, 

reiniciando a contagem a partir da data de sua regularização. Deverá apresentar está documento do 

faturamento anterior, assim sussessivamente.  

5.3 Após a conferência e aceite dos documentos citados nas letras “a”, “b” e “bb”, o CISPARÁ providenciará 
o pagamento devido à Contratada, com recursos próprios, no prazo de até 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao serviço prestado. 

 
5.12 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou ainda na falta da comprovação de 
adimplência junto aos órgãos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados. 
 
5.13 Caso a contratada não encaminhe a nota fiscal/fatura e demais documentos ao CISPARÁ no prazo 
fixado, a data do pagamento poderá ser alterada na mesma proporção dos dias úteis de atraso. 
 
5.14 O CISPARÁ, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, mormente no que tange a 
valores dos serviços, deverá devolvê-la à licitante contratada para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da 
reapresentação/substituição do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
 
 
5.15 Os pagamentos devidos pelo CISPARÁ serão efetuados por meio de boleto bancário ou mediante 
transferência bancária, e/ou cheque. 
 
5.16 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte da contratada, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para a 
liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 

5.17 A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura relativa ao último mês de prestação de serviços 
somente ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação do cumprimento de todas as obrigações 
contratualmente previstas, especialmente a apresentação de todos os documentos exigidos, bem como a 
correção de todas as eventuais pendências apuradas. 
 
5.18 As contas rejeitadas ou glosadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
avaliação, controle e auditoria do CISPARÁ, a qualquer tempo. 
 
5.19 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
do serviço, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO 

 

9.1. O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo, para os subsequentes 
exercícios, observado o limite estabelecido na Lei 14.133/2021. 

 

 

 

 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO 
DESCREDENCIAMENTO 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

 10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 10.1.2, 
10.1.3 e 10.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

 10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como nas infrações dos itens10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 10.1.5 a 10.1.8, de 20% (vinte por cento) 
do valor do Contrato; 

 10.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista no item 10.1.3, de 30% (trinta por 
cento) do valor do Contrato; 

10.2.4.4. Para a infração descrita no item 10.1.2, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato; 

10.2.4.5. Para a infração descrita no item 10.1.4, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato; 

 10.2.4.6. Para a infração descrita no item 10.1.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

 

 

 



 
 

 

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

10.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.8.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.8.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

 10.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

10.14. O Descredenciamento pode se dar: 

 

10.14.1. Pelo Consórcio:  

a) a empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato; 

 b) a empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilícita;  

c) ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações assumidas 
devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;  

d) por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado pelo 
CISPARÁ;  

e) em razão de caso fortuito ou força maior;  

f) a empresa que não mantiver durante o curso do contrato, as mesmas condições que possibilitaram o 
seu credenciamento, bem como a que rejeitar qualquer paciente, sem apresentar as razões objetivas 
que justifiquem a sua conduta, ou, ainda, aquela cujo contrato venha a ser rescindido, pelos motivos 
previstos no contrato;  

g) No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou 
falecimento de todos os seus sócios; h) e naquilo que couber, nas outras hipóteses da Lei 14.133/2021. 

 

 



 
 

 

10.14.2. Pela Credenciada: a) mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao Consórcio, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO 

Fica eleito o Foro de Pará de Minas/MG, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,  
para dirimir as questões relacionadas ao presente Instrumento que não puderem ser resolvidas pela via 
Administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Declaram as Partes que este Instrumento corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva do acordo entre eles celebrado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 
14.133/2021. 

 

Pará de Minas/MG,  de de 2025. 

 

 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 

PRESIDENTE DO CISPARÁ 

 

CREDENCIADO 


